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Sindicato dos Trabalhadores na Indústríia de Produtos Farmacêuticos do Recife
1.

Sxm c. Sr. Br. Juiz Presiâente io Egrégio íribunal Eegional do 

Trabalho âa 6ô Hegião. *

Tribonal Regional Ao Trabalho 
6*. R E G I A O

Livro

Üí:PfOC

0.1.

Ho^a:

........... .................
Serv. Cadast. Proceasuals

Suste. - Sindicato dos Trabalhadores nas Jndiístrias de 

Produtos Farm acêuticos do Eecife.

Susdo. - Sindicato das Indiístria? de Produtos Farm acêuticos 

no Estado de Pernam buco.

Instauração de Bissídio Coletivo

SINBICATO DOS THAlALHABOaES NAS INBÜSTSIAi BE PROBUTOS 

FARIíIACElJTICOS BO RECIFE, com  sede nesta Capital â Rua Bulhões • 

M arques, n2 19» 2S andar, S/212, Boa,Tista, doravante denom ina
do Susçitante, por seu advogado (doc.Ol), vem , com  fundam ento • 
no Ârt.856 da Consolidação das Leis Trabalhistas(CLT), instau - 

rar um  dissídio coletivo de natureza econôm ica contra o SINBICA  

TO BAS IHBífSTRIAS. BE PRÇBUTOS FARM ACÊUTICOS BE PERNM IBÜCO, sedi 
ado nesta Capital, â Av. Cruz Cabugâ, nfi 767, Santo Am aro, Reci 
fe(PE), doravante denom inado.suscitado, pelos m otivos de fato e 

de direito que passa a expor:

Não se tendo chegado a u© acordo extrajudicial acerca 

do reajustam ento.salarial, em bora estajam os em negociação e 

intàito de assegúrar a data base da categoria profissional, que 

e 18(prim eiro) de Agosto, m edida preparatória do dissídio cole
tivo conform e determ ina o Ârt. 616, § 4 ,̂ da CLT (anexo carta •

✓
enviada ao Susdo.), e.a presente para requerer se digne Y.Exa * 
determ inar a notificação do Susdo. para com parecer à audiência* 

de conciliação que for designada e acom panhar o presente proce£ 

so até final decisão, que condçnará o Susdo. no pedido, custas* 

e dem ais com ir̂ ções de direito.

no

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212/2Qand.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE



Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife

Instauração de Dissídio Coletivo Fls - 02.

O utrossiffi, tendo, em  vista existerem  perspectivas âs ne-r. 
gociações ora era andam ento, coroadas de sucesso, requer a T.Exa, , 
em  tão som ente m andar efetuar as notificações à partir do dia 10 * 
(dez) de Agosto de 1991*

Protesta pela apresentação de todas as p:ç‘ovas perm itidas 

era Direito, especialraente pelo.depoim ento do Susdo. , juntada de ♦ 
docum entos, exam es e vistorias.

Nestes Term oâ,
1

Pede Deferim ento*

Secife, 30 de Julho de 1991
//■

O/CAJI^rjL

ISRAEL FERREIRA DE TORRES ROBERTO RODRIGIE

PRESIDENTE OAB-Pl ne 5907

Documentos anexados:

1 - Procuração
2 - Ata da Assem bléia ,.
3 - Pauta de reinvidicações
4 - Acordo Coletivo ano 1990 

5_ - Carta enviada a 

6 ~ Editalnde convtf
sdo.

i

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-29 and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE



'-1

J-

ROBERTO RODRIGUES SOUGEY 

Advogado

Pr o c u r aç ão

Por este particular instrumento de mandato, 

SIFUICATO DOS TRABALHADORES MS IHnTSTRIAg PROlUTOS PARMA-

CSüTICOS DO RECIfE, inscrita no CGC/MF 12«568«794- / 0001-35

com endereço â Rua Balhões Marquea, ng,19« Eáf, Zykatz, 2^ an~

dar , sala 212, loa Vista, Recife (PE).

nomeia (m) e constitue(m) seu(s) bastante procurador (s) o(s) Bacharel (eis) ROBERTO 

RODRIGUES SOUGEY, brasileiro, casado, advogado, OAB-PE n’ 5907, com escritório indi

cado no endereço abaixo. I

ao(s) qual (is) confere(m) poderes amplos para o foro em geral, com a cláusula AD JUDI

CIA, podendo pora tal propor ações, contestar as que Ihe(s) for (em) propostas, interpor re

cursos, em Juizo, instância ou Tribunal, assinar, dar quitação, transigir, receber notificações, ci

tações e intimações, fazer acordes, representá-1 o (s) em repartições, Públicas, Federais, Esta

duais, Municipais ou autárquicas, de Administração direta e indireta enfim, praticar todos os 

atos para o bom e fiel cumprimento deste mandato, agindo os outorgados conjunta ou separa- 

damente,podendo substabelecer.

Com poderçs_e^eciaÍ3 para: P-^RA REPRESEHTAR E PEFBHDER t

TEEESSES NO DISSÍDIO COLETIVO.

Tífiwav»'nheçoKec».-

. s
SindiCcto Trsb na Ind. Prod Farm. do Recife« íâ

% I
Julho de 19 91Recife, 30 de■2 ,

fâil'

pr e s id k .h t k /

VluTtest.—->
SILVA

<s» ^ ' CiA

RUA CLETO CAMPELO, 44 — 5’ ANDAR — CONJ. 501 
EDIF. CONTINENTAL — CEP 50.010 — RECIFE — PE 

FONE; (081) 224.1451 — TELEX 814764RRSY BR
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife

ATA I)A ííHJNIÍO  P.RIÍVTA COM 03 AS

SOCIADOS DO SINDICATO DOS TRABA- 

BHADORSS NAS INDUSTRIAS DE PROIÍJ 

TOS FARM ACÊUTICOS DQ RECIFE,
18 DE JULHO DE 1991.

m

Aos (dezoito),18 dias do m ês de Julho de m il no

vecentos e noventa e um (1991), às 18:00 horas, realizou-se na s£ 

de do Sinc3icato dos Tecelões, situada à Rua M anoel Borba, ?9?» Ea 

irro da Boa Vista, nesta Cidade, a Assem bléia, considerada com o 

Prévia e convocada pelo Sindicato através de Edital de Convocação 

publicado no Jornal do Com ércio em  10 (dez) de Julho de 1991 (tnil 

novecentos e.noventa e um ) para discussão e aprovação das cláusu

las para a constituição do instrum ento legal e para negociações 

com o Gindic3.to Patronal que passará a vigorar em is (prim eiro) 

de Agosto de 1991 (m il novecentos e noventa e um ). Os trabalhos 

foram  abertos pelo Pi-esidente, 3r, Israel Ferreira de Torres, qxie 

■, contou com  a presença do advogado Dr. Roberto Rodrigixes Sougey pa 

ra os esclarecim entos jurídicos necessários concernentes aos as
suntos em pauta, Na abertura do ŝ trabalhos 

que a presente reunião se revestia de assuntos reivindicatório e 

T êdiu que a bern da disciplina cada m anifestante teria o seu tem po 

cronom etrado em 03 (três) m inutos para as suas propostas, as qua

is seriam  registrada® para discursoão e aprovação, dando-se assim  

um  caráter dem ocráticp e oportunidade de m anifestação de todos ' 
que assim  o desejarem . Depois de ouvidas todas as proposiç~ç,<:? es

tas foram  subm etidas à discussão e aprovação. Ficando aprovado ' 

por unanim idade que o instru.m ento reivindicatório fosse elaborado 

nos term os proposto e durante as negociações haverá um a outra As
sem bléia em . data em aberta para avaliação das Propost-as Patronal, 

e aprovação, ou no caso de não atendim ento das reivindicações de
liberar pela realização de greve, através de escrutínio secreto

disse o Presidente

liua Bulhões Marques, 19 - Sala 212- 2e and. - Edf. Zykatz-Tcl.; 221-1271 - CEP 50.060 - Bua Vista - liecifo-PE



• Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife
r

com  céâula "SIM ” ou "ITÃO". E desde já fica autorizado o Sr. Presi 

dente, com  plenos poderes para tratar de acordo salarial entre 

partes e dem ais prerrof̂ativas legais, 
tar,

dos os presentes a assinatura 

eu, Carlos Eduardo de Souza, 

vrei, datei e assinei junto ao Presidente, a presente Ata. Recife 

18 de Julho de 1991.

a.s

Nada mais tendo a tnanifes- 

o Sr, Tresioenzo deu po.i' encerrado os trabalhos pediiiiio a to

Livro de Presença. Finalm ente, 
Secretário Geral deste Sind:icato, la

no

r\

^RLOS EIIJARPO PE SaJZA

- SECRETÁRIO -

ISRA.EL FERREIRA PE/TCRRES

- FRESIPENTE -

Rua BulhOes Marques, 19- Sala 212-2Q and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PB



PAUTA DE REIVINDICAÇÃO DO  

SINDICATO DOS TRAB. IND. PROD. FARM AC, DO RECIFE

1. PISO SALARIAL

Fica assegurado aos em pregados um  Piso Salarial cor 

respondente a 2,5 Salário M ínim o vigente a vigorar a partir 

(prim eiro) de Agosto de 1991,

de is

2. ABONO A FALTA DE ESTUDANTE

E facultado ao em pregado-estudante ausantar-se 

serviço para realização de exam es escolares program ados por estabe

ao

lecim ento de ensino de 1B e 22 graus ou universitílrios 03 (três) 

 ̂horas antes de sua realização, desde que com unique à em presa, por 

escrito com  48 (quarenta e oito) horas de antecedencia. Deverá 0 

em pregado, com provar a realização do exam e no prazo de 72 (setenta

e duas) horas.

GARANTIA DE EM PREGO Â GESTANTEmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3.

Até que seja prom ulgada a Lei Com plem entar a que se 

refere 0 art, 7®, I, da Constituição Federal, fica vedada a dispen 

sa arbitrária ou sem justa causa da em pregada gestante, desde a 

confirm ação da gravidez a 5 (cinco) m eses apôs o parto.

3.1

3.2 A em pregada gestante terá garantida rem oção para ou

declare quetro setor da em presa caso através de atestado m édico,

0 seu am biente de trabalho é prejudicial ao seu estado de gravidez

4. IN3ALUBRIDADE

0 exercício de trabalho era condições insalubres, a- 

ciraa dos lim ites de tolerância estabelecidos 'pelo M inistério do 

Trabalho e aferido por perícia pela Delegácia Regional do Trabalho 

assegura ao em pregado a percepção de adicional respectivainente de 

40?  ̂(quarenta por cento), 2<òÍo (vinte por cento) e 10  ̂(dez por cen 

to) do salário m ínim o, segundo se classifiquem  nos graus m áxim o e 

m ínim o, respectivaraente.

4.1



0 Sindicato Obreiro será com unicado da realização 

da perícia que alude .a cláusula 4.1, para que, desde que seja do 

seu interesse, acom panhá-la.

4.2

Da decisão do laudo pericial não poderão as partes4.3

recorrerem .

A elim inação da insalubridade, contudo, seja pelo 

fornecim ento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão com peten 

te do poder executivo, seja pela adoção de m edidas que conservem  o 

am biente de trabalho dentro dos lim ites de tolerância, excluem o 

direito de perceber o adicional que trata a cláusula. 4.1,

4.4

5. ADICIONAL DAS HOHAS EXTÍÍAS

5.1 As horas extraordinárias nao excedentes a duas, S£ 

rão rem uneradas com o adicional de 100  ̂(cem  por cento).

5.2 As horas extras que excedem  a 02 (duas) diárias, 

aquelas tam bém  extras que forem  prestadas aos dom ingos e feriados, 

serão pagas com o adicional de 150  ̂(cento e cinq;:ienta por cento).

e

REDEIÇãO DA J05NADA EKCEDENTB6.

Será assegurado ao em pregado, que no m esm o dia exoe 

da a sua jornada de tr.sbalho em  m ais de 2 (duas) horas, sem  nenhum  

ônus refeição com patível com  as suas necessidades, 

que adotem  sistem a de carteia ou senha as sobras de um  m ês terão 

validade para o m ês seguinte.

Nas em presas

A LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL7.

A exceção do Diretor Presidente., que será rem unera

do pelo próprio sindicato representativo da categoria profissional 

as em presas cora m enos de 100 (cem ) em pregados que possuem  no seu

e r e

liberação para prestar 

serviços à Entidade Obreira, de form a rem unerada, 01 (um ) dirigen

te sindical.

7.1

quadro funcional m em bros efetivos dos órgãos de adm inistração 

presentação da Entidade Sindical Obreira,



'7.2 As em presas com  rnais de 100 (cem ) em pregados libera 

rao, nas condições da cláusula 7.1, 02 (dois) em pregados.

8. FALTA DO EEGISTEO LO PONTO

Através do abono do seu chefe im ediato, até três v£ 

zes por m ês, o em pregado não sofrerá desconto dos seüs salários, 

m otivados por atraso no ponto.

ATESTADOS M EDICOS9.

Caberá à em presa, desde que não m antenha serviço raj_ 

dico próijrio ou convênio m édico hospitalar, ou no caso que o serv_i 

ço m édico não esteja funcionando, aceitar para efeito de despesa 

de seus funcionários os atestados fornecidos pelo serviço m édico 

do Sindicato,

AUSMCIA JUSTIFICADA10.

0 em pregado poderá deixar de com parecer ao serviço

sem  prejuízo do salário:

a) 03 (três) dias consectitivos, no caso de faleci

m ento de cênjuge, ascendente, irm ão ou pessoa que declaradam ente 

viva de sua dependência econêraica.

b) 05 (cinco) dias, era caso de nascim ento de filhos 

no decorrer̂da prim eira sem ana.

c) 04 (quatro) dias consecutivos, em razão de casa

m ento.

AUXILIO  AO TRABALHADOR11.

Em caso de falecim ento ou invalidez perm anente por

a em presa pagará aos 

um  auxílio correspondente

11.1

doença profissional oii acidente de trabalho, 

fam iliares do em pregado, de um a só vez, 

a 05 (cinco) salários m ínim os.



Em cíiao i;le morte naturiil, pagará a emi,)i'ena,, também 

de uma aó vez, aos familiares do empregado, úm auxílio correspon

dente a 02 (doia) salários míniraos.

•11.2

AHOTAÇgES HA CTPS12.

A,em presa anotará na CTPS do em pregado e no livro 

prazo de 30 (trinta) dias, as novas funções porde registro, no 

ele exercidas e os novos salários percebidos.

salario do substituto13.

0 em pregado com  m ais de 06 (seis) m eses de experiên13.1

cia na função, com provados através de,anotação na CTPS, no caso de 

caráter perm anente, para exepcer as m esm as funções deadm issão, em

outro em pregado dem itido, terá garantido o pagam ento de salário i-

gual ao do em pregado afastado, afora, vantagens pessoais.

Nas substituições eventuais ou provisórias, incluí

das tais com o, férias, licenças m édicas ou autorizadas, o em prega

do substituto, receberá o m esm o salário do substituído afora vanta 

gens pessoais.

13.2

CONTRATO DE EXPERIENCIA14.

0 contrato de trabalho a título de experiência que 

alude 0 § tínico do art. 445 da CLT, não poderá ser superior a 60

14.1

dias.

Na hipótese do em pregado ser readm itido para exer

cer as m esm as funções por ele anteriorraente exercidas, é vedada a 

celebração de contrgto de experiência.

14.2

AVISO  PRÉVIO ESPECIAL15.

0 em pregado com  35 (trinta.e cinco) anos de idade 

e com tem po de serviço igual ou superior a 04 (quatro) a-

qxie for dem itido

15.1

ou m ais,

nos prestados ininterruptam ente a m esm a em presa, 

sem justo m otivo, terá direito a aviso prévio de 60 (sessenta) di

as.



Em nenhum a hipótese o perlor]o exceâente ao previsto 

no inciso II do art, 487 cia CLT, im portará em dilatação do tem po 

de serviço do em pregado para quaisquer outros fins.

•15.2

A inobservância por parte da em presa do disposto na

indenização

15.3

cláusula 15.1 garantirá aos em pregados a percepção da 

por falta do aviso prévio.

16. m CPREGADO ETÍ VIA DE APOSENTADORIA

O em pregado com tem po de serviço îm al ou superior 

a 05 (cinco) anos, prestados ininterruptam ente a m esm a em presa, e

não poderá serque falte m enos de 01 (um ) ano para se aposentar 

dem itido sem justo m otivo.

FARTICIPAglO  m EVENTOS '17.

0 Sindicato Obreiro, até 02 (duas) vezes por ano, 

poderá solicitar das em xoresas pertencentes a categoria econôm ica,

17.1

a dispensa de 01 (ura) em pregado associado para participar, por pe

ríodo não superior a 08 (oito) dias, de congresso, cursos ou even

tos de notório interesse da categoria, sem  que essa ausência seja 

com putada para efeito de desconto das férias, 132 salário e' repou

so sem anal rem unerado.

 ̂17.2
As em presas com  m ais de 50 (cinquenta) funcionários 

dispensará até 02,(dois) em pregados.

A rem uneração dos dias ausentes será objeto de nego 

ciaçao direta entre a em presa e 0 em pregado.

17.3

Ao retornar, deverá 0 em pregado, com provar à em pre- 

a sua participação no evento.

17.4

sa,

18. ACESSO DA DIRETORIA DO SINDICATO A EM PRESA

18.1 Para efeito de sindicalização a Diretoria do Sindi

cato Obreiro, até 02 (duas) vezes por ano, após com unicação por e_s 

crito à em presa, com  antecedência m ínim a de 10 (dez) dias, terá ijn 

gresso as suas dependêncles.



18.2 A em presa coordenará o acesso dos em pregados ao lo

cal designado para a siiidicalização.

PIÍORROGAÇÃO E COIgSNSAgÃO M  JOENAM  DE TRABALHO19.

As em presas poderão prorrogar a jornada diária 

trabalho, visando a supressão dos trabalhos aos sábados, adotando- 

-se 0 regim e de com pensação, independentem ente de acordo individu-

de

al.

COIIPENSAQÃO DE SABA130320.

Quando o feriado ou dia santificado recair no sába

do as em presas que adotara o regim e de com pensação de horas de tra

balho visando a supressão do trabalho aos sábados, rem unerarão as 

horas com pensatórias na form a da cláusula 5.2,

20.1

No caso de feriado nu. dia santificado recair no dia 

da sem ana, a em presa distribuirá as horas com pensatórias desse dia 

nos dem ais dias da sem ana.

20.2

21. IlM ONSTEATIVO DO FGTS

As em presas, sem estraluiente, solicitarão à entidade 

bancária, os extratos das contas vinculadas do FGTS de seus em pre

gados, e quando do seu recebim ento repassarão aos m esm os.

#

CONDIGÕES HIGIÊNCIAS22.

As em presas m anterão os seus sanitários e vestuári

os em bom  estado e condições de uso.

23. PSIM EINOS SOCORROS

As em presas m anterão em suas dependências m aterial 

necessário para prim eiros socorros.

23.1mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i



23.2 Era caso ds urgência necessitando o em pregado de

a em presa se responsabilizará pelas despe-

a-

tendiraento hospitalar, 

sas de sua' locomoção. '

24-. FORNECIM ENTO DE UNIFORM ES

As em presas fornecerão gratuitam ente, aos trabalha

dores dois uniform es por ano, para uso exclusivo no trabalho.

TAXl DE RESCISSO25.

As em presas pagarão ao Sindicato o valor de Cr0 

1.000,00 (Hum  M il Cruzeiros), para cada hom ologação da rescisão re 

alizada no órgão de classe, Este valor de taxa de rescisão será 

trim estralm ente reajustado pela inflação, não podendo ser deduzido 

da indenização do em pregado.

26. COM PLEM ENTO DO AUXÍLIO DOENÇA

Cs em pregados, em gozo de auxílio doença pelo INPS, 

do 162 ao 602 dia do afastam ento, receberão da em presa um a im por

tância que, som ada ao valor do benefício prevideiiciário, atinja o 

valor de seu salário integral, vigente à época, lim itada a um a án_i 

ca vez dentro da vigência deste docum ento.
#

27. FERIADOS

As em presas localizadas na área m etropolitana do 

Recife, poderão perrautar os feriados m unicipais onde se localiza 

seus parques fabris 

a cidade do Recife,

pelos feriados m unicipais estabelecidos para

28. DESCONTO DAS C0NTRIBUIC(3E3

28.1 ASUOCIATITA - A partir do m ês de agosto, as em pre-

" sas descontarão em folha de pagam ento de seus em pregados 

dos, quando devidam ente autorizados por eles,

associa-i

e repassarao direta



m ente ao sindicato até o 5® dia lítil cio m ês subsequente, as m ensa

lidades correspondentes a yfo (três por cento) do salário m ínim o,pa 

ra os em pregados que percebam  até 05 (cinco) pisos salariais e 1 3̂ 

(um  por cento) do salário do em pregado que perceba rnais de 05 (cin 

co) salários m ínim os.

Os em pregados do LAFEFE que percebera até 05 (cinco) 

pisos salariais, o valor da m ensalidade social é de 6  ̂(seis por 

cento) do salário m ínim o.

28,2

28.3 ?ica sob a responsabilidade do Sindicato Obreiro, 

receber junto à em presa dita taxa.

ASSISTENCIAL - As em presas, descontarão dós salários 

vigentes no m ês de agosto de seus em pregados associados ao Sindica 

um a contribuição asslstencial no valor de CrS 1.000,00 

(Hum  M il Cruaeiro) em duas vezes. Para em pregados não associados a 

taxa será equivalente a CrS 3*000,00 (Três M il Cruzeiros) de um a só

28.4

to Obreiro,

vez.

28.5 Ao em pregado associado ou nao do Sindicato Obreiro 

é perm itido que se oponha ao desconto m ediante docum ento cujos for 

m ulários encontram -se no Sindicato Profissional, no prazo de qua

tro dias após o registro na PRT/PE,m
A contribuição assistencial recolhida, se encontra

rá a disposição do Sindicato Obreiro até o 5  ̂dia do m ês subse- 

qtlente ao desconto no salário dos em pregados, sob pena de ser paga 

corrigida pela inflação.

28.6

29* GARANTIAS GERAIS

As condições de trabalho que vierem  a ser acordadas 

as que vierem  a ser estipuladas por lei, as condições de trabalho 

m ais favoráveis, e as que existem  por força de contrato individual 

ou norm as internas da em presa, prevalecerão sobre as aqui estipula 

das.

i
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nas obrigações cie fa

zer acarretará m ulta de lOOfo (cem  por cento) do M aior mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAValor  de Be- 

ferência  contra  o em pregador.

A inobservância do ajustado,

Estender o Plano de Saáde para todos os funcionári

os com  õnus total para a Em presa,

31.

32. Vale transporte integral.

Folgar 0 dia 20 (vinte) de Janeiro - DIA DOS TRABA- 

LHADORES NAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS PARÎIACEUTICOS.

33.

13® (Décim o Terceiro) salário a ser pago no m ês de 

Junho 50  ̂(cinquenta por cento).

34.

Risco de vida para vigilante de (quarenta35. por

cento).

Revisão do plano de cargas e salários, acom panhado 

por um a com issão eleita pelos trabalhadores com  im plantação até 

12/91, com o tam bém  conclusão com  im plantação do plano da divisão 6 

tica no m esm o prazo.

36.

#

Horário do almoço de 1:30 h. (Uma hora e Trinta raí-37.

nu tos).

A em presa concederá um espaço ao Sindicato através 

de qusdro de aviso em local de fácil acesso para os trabalhadores.

38.

Aum ento Salarial INPC Pleno + Uanho Real de produt_i39.

vidade 305^ (trinta por cento).
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Ceota básica para todos os trabalhadores gratuita-40.

m ente.

Continuação do Auxílio Creche.41.

Qualquer com pensação de Horário de Trabalho que por 

ventura vier a ser program ado incluindo á̂bados ou Feriados que se 

ja feito acordo entre trabalhadores e Direção da Em presa.

42.

Tolerância de 10 (dez) m inutos na entrada do exped_i3̂.

ente.

j
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• CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABAl/HÒ  ̂ ûe e 

tre si celebram , de um lado ,í o SINDI

CATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARM A  ̂

CEUTICOS do estado de PERNAM BUCO , 

de outro lado, o SINDICATO DOS TRABA

LHADORES NA INDOSTRIA de PRODUTOS FAR  

DE RECIFE, na form a abaixo:

e

I

1. CONVENENTES '

Celebram  a presente Convenção Coletiva de 

de um lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

FARM ACÊUTICOS DE RECIFE, e de outro lado,

DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS DO ESTADO DE PERNAM BUCO , 

por seus Diretores abaixo-assinados, m ediante expressa 

concedida por deliberação das respectivas Assem bléias

Trabalho , 

DE PRODUTOS

o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS

aqui representados 

autorização
st-

Gerais.

2. OBJETO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho baseada, 
611 da CLT e dem ais legislações pertinentes 

cessão de aum entos de salários 

de trabalho, aplicáveis

no art.

tem  por finalidade a con-
e a estipulação de condições especiais 

no âm bito das respectivas representações, es
pecificam ente às relações individuais de trabalho m antidas entre as 

com atividades nas loem presas industriais de produtos farm acêuticos, 

calidades onde o Sindicato Profissional 

seus em pregados definidos na cláusula seguinte.
possui base territorial.e os

3. BENEFICIÁRIOS

São beneficiários neste negócio jurídico 

dos que, abrangidos na representação sindical obreira.
os em prega-

trabalham  para
as em presas cuja categoria econôm ica é representada pelo Sindicato Pa 

tronai (109 grupo da CNI, conform e quadro a que se refere o artigo 577 

da CLT), excetuando-se aqueles que, em bora trabalhando para elas, 

tencem  a categoria profissional diferenciadas(parágrafo 39 do artigo 

511 da CLT), ou nelas exerçam , ainda que com o em pregados, 

correspondentes à profissão liberal (Lei 7.316,

per

atividades

de 28.05.85).

4. REAJUSTE SALARIAL

4.1 Os salários vigentes em 19 de m arço de 1990, 

em 19 de agosto de 1990, m ediante a aplicação do percen -
serão

reajustado

j L,, mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ i.  .....



í".  • \tual de 108% (cento e oito por cento).

Está excluído do cum prim ento da cláusula 4:1, o La^4.2

ratório Farm acêutico do Estado de Pernam buco-LAFEPE, reajustará,
em 19 de agosto de 1990, os salários de seus em pregados vigentes : 

m ês de m arço/90, m ediante a aplicação do percentual de 115,80% (cento e

que

n'?
quinze vírgula oitenta por cento)

4.3 No percentual em  referência estão incluídos 

tes, reposições e aum entos reais, a qualquer título, relativos 

riodo de 01.08.89 a 31.07.90, porquanto se trata de reajustam ento sala 

rial na data-base e que se orienta pelo princípio da livre negociação.

reajus- 

ao pe-

4.4 Em face do que foi aqui ajustado, fica m ais certo e 

com binado que nada m ais será devido aos em pregados quanto a percentual 

de reposição salarial que venha a ser determ inado de form a com pulsória 

(legislação e/ou decisão judicial), cora base na inflação verificada na 

quele período.

4.5 Os salários dos em pregados adm itidos após 19 de m ar
ço de 1990, serão atualizados em 19 de agosto de 1990, proporcionalm en

te ao núm ero de m eses contados da data da adm issão, respeitando-se en

tretanto, o disposto no item  "X" da Instrução Norm ativa n9 01 do TST.

4.6 Todos os aum entos, adiantam entos ou abonos concedi
dos pelas em presas a partir de 19 de m arço de 1990, serão deduzidos do 

reajuste salarial previsto no item  4.1, ressalvadas, entretanto, 

çeções contidas do inciso XII da Instrução Norm ativa n9 01 do TST.
as ex

5. PISO SALARIAL

5.1 Fica assegurado aos em pregados, a partir de 01.08.90, 

um Piso Salarial no valor m ensal equivalente ao salário m ínim o acresci

do de 10% (dez por cento).

5.2 A despeito da m enção feita ao valor m ensal do Piso , 

o salário será pago de acordo com  a form a e o m odo (m ensal, sem anal , 

diários, por hora e por produção) que m elhor convier aos em pregadores.

respeitados, todavia os direitos dos atuais em pregados.

ABONO Â FALTA DE ESTUDANTE6.

É facultado ao em pregado-estudante ausentar-se 

serviço para realização de exam es escolares program ados por estabele

cim ento de ensino de 19 e 29 graus ou universitários 03 (três) horas an 

tes de sua realização, desde que com unique ã em presa, por escrito 

48(quarenta e oito) horas de antecedência. Deverá o em pregado, com pro

var a realização d  ̂exam e no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

ao

com
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i ■;'/7. GARANTIA DE EM PREGO A GESTANTE ' /

7.1 Até que seja prom ulgada a Lei com plem entar a que 

79, I, da Constituição Federal, fica vedada a
se/

refere o art.

arbitrária ou sem justa causa da em pregada gestante, 

ção da gravidez a 5(cinco) m eses

/
dispenŝ  

desde a confirm a-
apos o parto.

7.2 A em pregada gestante terá garantida 

tro setor da em presa caso através de atestado m édico, declare que 

seu am biente de trabalho é prejudicial ao seu estado de gravidez.

rem oção para ou-

o

8. insalubridade

8. 1 0 exercício de trabalho em condições insalubres, 

m a dos lim ites de tolerância estabelecidos pelo M inistério do 

e aferido por perícia pela Delegacia Regional do Trabalho,

aci- 

Trabalho

assegura ao
em pregado a percepção de adicional respectivaraente de 4 0%  (quarenta 

cento),
por

20%  (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário m ínim o ,

segundo se classifiquem  nos graus m áxim o, m édio e m ínim o, respectiva - 

m ente.

8.2 O Sindicato Obreiro será com unicado da realização

para que, desde que seja do seu

da
perícia que alude a cláusula 8.1, in
teresse, acom panhá-la.

8.3 Da decisão do laudo pericial não poderão as partes re
correrem .

8.4 A elim inação da insalubridade, contudo, seja pelo for 

necim ento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão com petente 

poder executivo, seja pela adoção de m edidas que conservem  o 

de trabalho dentro dos lim ites de tolerância, excluem  o direito de 

ceber o adicional que trata a cláusula 8.1.

do

am biente

per

9. ADICIONAL DAS HORAS EXTRAS

9.1 As horas extraordinárias, não excedentes a duas, 
rão rem uneradas com  o adicional de 50% (cinquenta por cento).

se-

9.2 As horas extras que excedem  a 2(duas) diárias. 

Ias tam bém  extras que forem  prestadas aos dom ingos e feriados, 

pagas com  o adicional de 100% (cem  por cento).

e aque 

serão

/lu‘ f
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10. REFEIÇÃO DA JORNADA EXCEDENTE
.'•■liOV

Será assegurado ao em pregado, que no m esm o dia exceda/ 

a sua jornada de trabalho em  m ais de 2(duas) horas, sem  nenhum  ônus 

refeição com patível com  as suas necessidades.

10.1

;

Nas em presas que adotem
sistem a de carteia ou senha as sobras de um  m ês terão validade 

m ês seguinte.
para o

11. LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL

11.1 A exceção do Diretor Presidente, rem unerddoque sera
pelo próprio sindicato representativo da categoria profissional, 

presas com  m enos de 100(cem ) em pregados que possuem  no seu quadro fun

cional m em bros efetivos dos órgãos de adm inistração e representação da 

Entidade Sindical Obreira, liberarão para prestar serviços ã 

Obreira, de form a rem unerada, 01(hum ) dirigente sindical.

as em

Entidade

11.2 As em presas com  m ais de 100(cem ) em pregados liberarão, 

nas condições da cláusula 11.1, 02 (dois) em pregados.

12. FALTA DO REGISTRO DO PONTO

Através do abono do seu chefe im ediato, até três 

zes por m ês, o em pregado não sofrerá desconto dos seus salários, 
vados por atraso no ponto.

ve-

m oti-

13. ATESTADOS M ÉDICOS

Caberá à em presa, desde que não m antenha serviço m édi 

co próprio ou convênio m édico hospitalar. ou no caso que o serviço m é
dico não esteja funcionando, aceitar para efeito de despesa de 

funcionários os atestados fornecidos pelo serviço m édico do Sindicato.
seus

14. AUSÊNCIA JUSTIFICADA

O em pregado poderá deixar de com parecer ao serviço ,
sem  prejuízo do salário:

a) 03 (três) dias consecutivos, no caso de falecim ento 

conjuge, ascendente, descendente, irm ão ou pessoa que declaradam en 

te viva de sua dependência econôm ica.

de

luf
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b) 05 (cinco) dias, em caso de nascim ento de
V.'

no decorrer da prim eira sem ana. y \v:, -.»•

c) 04 (quatro) dias consecutivos, em razão de casam en-
I

to. /

15. AUXÍLIO  AO TRABALHADOR

15.1 Em caso de falecim ento ou invalidez perm anente 

doença profissional ou acidente de trabalho, 

m iliares do em pregado, de um a só vez,

(três) salários m ínim os.

por
a em presa, pagará aos fa- 

um auxílio correspondente a 03

15.2 Era caso de m orte natural,

um a sõ vez, aos fam iliares do em pregado, um auxílio correspondente a 

02 (dois) salários m ínim os.

pagara a em presa, tam bém  de

16. ANOTAÇÕES DA CTPS

16.1 À em presa anotará na CTPS do em pregado e no livro de

novas funções por ele exerciregistro, no prazo de 30 (trinta) dias, as

das e os novos salários percebidos.

16.2 Os aum entos decorrentes dos reajustes de que trata a 

Lei n9 7788/89, só serão anotados na CTPS do em pregado quando por ele 

solicitado.

17. salArio do substituto

17.1 0 em pregado com  m ais de 06 (seis) m eses de experiência 

na função, com provados através de anotação na CTPS, 
são,

pregado dem itido, terá garantido o pagam ento de salário igual ao do em  

pregado afastado, afora, vantagens pessoais.

no caso de adm is - 

em caráter perm anente, para exercer as m esm as funções de outro em

17.2

tais com o, 

tuto,

Nas substituições eventuais ou provisórias, incluídas 

férias, licenças m édicas ou autorizadas, o em pregado substi 

receberá o m esm o salário do substituído afora vantagens pessoais.

18. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

18.1

alude o $ único do

O coiiurato de trabalho a título de experiência 

rt.
que

445 da CLT, não poderá ser superior a 60 dias.

h
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Na hipótese do em pregado ser readm itido para

as m esm as funções por ele anteriorm ente exercidas, é vedada a’celçbra  ̂/
...' /

ção de contrato de experiência.

18.2 exe

/
/

AVISO PRÉVIO ESPECIAL19.

19.1 0 em pregado com '40(quarenta) anos de idade ou m ais, e 

com  tem po de serviço igual ou superior a 06 (seis) anos prestados inin

terruptam ente a m esm a em presa, que for dem itido sem justo m otivo, terá 

direito a aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

Em nenhum a hipótese o período excedente ao 

no inciso II do art. 487 da CLT, im portará em dilatação do tem po 

serviço do em pregado para quaisquer outros fins.

19.2 previsto

de

A inobservância por parte da em presa do disposto 

cláusula 19.1 garantirá aos em pregados a percepção da indenização 

falta do aviso prévio.

19. 3 na

por

20. EM PREGADO EM VIA DE APOSENTADORIA

O em pregado com  tem po de serviço igual ou superior a 

05(cinco) anos, prestados ininterruptam ente a m esm a em presa, e que fal 

te m enos de 01(hum ) ano para se aposentar, não poderá ser dem itido sem  

justo m otivo.

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS21.

# O Sindicato Obreiro, até 02(duas) vezes por ano, pode 

rá solicitar das em presas pertencentes a categoria econôm ica, a dispen 

sa de 01(um ) em pregado associado para participar, por período não supe 

rior a 08 (oito) dias, de congresso, cursos ou eventos de notório inte

resse da categoria, sem  que essa ausência seja com putada para 

de desconto das férias, 13-9 salário e repouso sem anal rem unerado.

21.1

efeito

As em presas com  m ais de 50 funcionários21.2

até 02 em pregados.

dispensará

A rem uneração dos dias ausentes será objeto de nego

ciação direta entre a em presa e o em pregado.

21.3

Ao retornar, deverá o em pregado, com provar à em presa.21.4

a sua paticipação noAevento.
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22. ACESSO DA DIRETORIA DO SINDICATO Ã EM PRESA

22.1 Para efeito de sindicalização a Diretoria do SindicatomlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1

Obreiro, até 02(duas) vezes por ano, após com unicação por escrito ã em 

presa, com  antecedência m ínim a de 10(dez) dias, terá ingresso as 

dependências.
suas

22.2

designado para a sindicalização.
A em presa coordenará o acesso dos em pregados ao local

23. PRORROGAÇÃO E COM PENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

As em presas poderão prorrogar a jornada diária de tra
balho, visando a supressão dos trabalhos aos sábados, 

gim e de com pensação, independentem ente de acordo individual.
adotando-se o re-

24. COM PENSAÇÃO DE SÁBADOS

24.1 Quando o feriado ou dia santificado recair no sábado
as em presas que adotam  o regim e de com pensação de horas de trabalho vi

sando a supressão do trabalho aos sábados, rem unerarão as horas com pen

satórias na form a da cláusula 9.2,

24.2 No caso de feriado ou dia santificado recair no dia da 

sem ana, a em presa distribuirá as horas com pensatórias desse dia nos de
m ais dias da sem ana.

25. DEM ONSTRATIVO DO FGTS

¥
As em presas, sem estralm ente, solicitarão à 

bancária, os extratos das contas vinculadas do FGTS de seus em pregados, 

e quando do seu recebim ento repassarão aos m esm os.

entidade

26. CONDIÇÕES HIGIÊNICAS

As em presas m anterão os seus sanitários e vestuários em

bom  estado e condições de uso.

27. PRIM EIROS SOCORROS

27.1

cessário para prim eiros socorros.

As em presas m anterão em suas dependências m aterial ne

IMJ ■j
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27.2

dimento hospitalar, 

sua locomoção.

Em caso de urgência necessitando ,
o em pregado' de ateî-. y

a em presa se responsabilizará pelas despesas'' t t

28. FORNECIM ENTO DE UNIFORM F..q

As em presas fornecerão gratuitam ente, 

por ano, para uso exclusivo no trabalho.
aos trabalhado

res dois uniform es

29. TAXA DE RESCISÃO

As em presas pagarão ao sindicato o valor de Cr$.200,00 

para cada hom ologação da rescisão

rescisão será

(duzentos cruzeiros).
realizada 

trim estralm ente 

nao podendo ser deduzido da indenização do

no
orgao de classe. Este valor de taxa de

reajustado pela inflação.

em ,pregado.

30. COM PLEM ENTO DQ AUXÍLIO DOENÇA

O s em pregado que contarem com  m ais de 05 (cinco) anos 

doença 

em presa um a 

previdenciário, atinja o 

valor de seu salarlo Integral, vigente à época, lim itada a um a única 

vez dentro da vigência deste docum ento.

ininterruptos de serviço na m esm a em presa, era gozo de auxílio 

pelo INPS, do 169 ao 609 dia do afastam ento,

im portância que, som ada ao valor do benefício
receberão da

31. FERIADOS

As em presas localizadas

os feriados m unicipais onde 

ques fabris, pelos feriados m unicipais 

Recife.

na area m etropolitana do Reci 

se localiza seus
fe, poderão perm utar

par-

para a Cidade doestabelecidos

32. DESCONTO DAS CONTRIBUIÇQeS

32.1 ASSOCIA-ÍIVA A partir do m ês de agosto, as em presas
descontarão em folha de pagam ento der seus em pregados associados. quan-

por eles, e repassarão diretam ente ao sindido devidam ente autorizados

cato até o 59 dia útil do m ês subseqüente, 

dentes a 3% do salário m ínim o.
as m ensalidades correspon -

para os em pregados que percebam  até 05 

(cinco) pisos salariais e 1% (um por cento) do salário do 

perceba m ais de 05 (cinco) salários m ínim os.
em pregado quemlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. A
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t"'32.2

Pisos Salariais, 

do salário m ínim o.

Os em pregados do LAFEPE que percebem até 05 (cirl 

o valor da m ensalidade social é de 6%  (seis por cent̂j
)

".i'

32.3

ber junto à em presa dita taxa.
Fica sob a responsabilidade do Sindicato Obreiro, rece /

32.4 ASSISTENCIAL ~ As em presas descontarão dos salários vi 

gentes no m ês de agosto, e unicam ente neste, de seus em pregados associa 

dos ao Sindicato Obreiro, um a contribuição assistencial no valor 
Cr$.500,00(quinhentos cruzeiros). 

será equivalente a 10%  (dez por cento) do salário.

í' de
Para em pregados não associados a taxa

32.5 Ao em pregado associado ou não do Sindicato Obreiro é

cujos form ulá- 

dias

perm itido que se oponha ao desconto m ediante docum ento

rios encontram -se no Sindicato Profissional, 

após o registro na DRT/PE.
k- no prazo de quatro

32.6

disposição do Sindicato Obreiro até o 059 dia do m ês subseqüente

conto no salário dos em pregados, sob pena de ser paga corrigida pela in 

fiação. ~

A contribuição assistencial recolhida, se encontrará a

ao des

33. GARANTIAS GERAIS

As condições de trabalho que vierem  a ser acordadas , 

as que vierem  a ser estipuladas por lei, as condições de trabalho 

favoráveis, e as que existem  por força de contrato individual 

internas da em presa, prevalecerão sobre as aqui estipuladas.

m ais

ou norm as

34. M ULTA
V

A inobservância do ajustado, nas obrigações de fazer , 

acarretará m ulta de 50%  (cinquenta por cento) do M aior Valor de Referên

cia contra o em pregador.

35. PROCESSO CONCILIATÓRIO (JUiZO COM PETENTE)

Q uaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios que resul 

tem  da interpretação ou aplicação desta Convenção, serão conciliados ou 

dirim idos pelos órgãos jurisdicionais trabalhistas.
X.

36, OíOGAÇÃO, REVISÃO, DENONCIA OU REVOGAÇÃOPRO

í

)
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0 processo de 

gaçao, total ou parcial desta Convenção, 

tabelecidas no art. 615 da CLT.

prorrogação, revisão,

fica subordinado

denúncia ou rêVfí 

as norm as e

■ sj

I37. PRAZODE VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigên-

e som ente produzirá 

efeitos jurídicos 03 (três) dias após o seu depósito na DRT/PE.

cia de 01 de agosto de 1989 a 31 de julho de 1990,

38. DISPOSIÇÕES FINAT.q

Esta Convenção datilografada em 10(dez) laudas 

sendo lavrada nrnna s5 via, extraindo-se-lhe tantas quantas forem  

sárias para arquivo dos Convenentes, 

na Delegacia Regional do Trabalho, 

com o ordena o parágrafo único do

está

neces
e um a das quais será depositada 

em Pernam buco, pra fins de registro.
artigo 613 da CLT.

E por estarem  assim  justos e com binados, 

órgãos de seus Diretores, 

que se produzam  os efeitos legais.

assinam  os contratantes, 
esta Convenção Coletiva de Trabalho,

por

para

Recife, 15 de agosto de 1990.

o<yi4

ISRAEL FERREIRA DE TORRES 

Pres, Sind. Cat. Obreira

/

T̂AVARES
C -c c- 7 'c > Ct-c

ARCOS JEOVAN /ANTUNE DE SA
Pres. Sind. Cat. Econôm ica
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farnfiacêuticos do Recife
r

v-

Recife, 22 de Julho de 1991,

/

AOí SINDICATO DAS INlUSTRIAS DE PRODOTOS PARM ACECTICOS
V. :'S

DO ESTADO DE PERNAIOTCO 

ATT. DO Sr. Dr, PRESIDERTEi MARCOS TAVARES 

REP. I PATITA DE REIVINDICAçSo DO SINDICATO PROPISSIONAL

Ilrafi Sr• ♦
/

]

Estam os enviando xjauta de reivindicação aprovada 

em  Assem bléia dos trabalhadores conform e Edital de Publicação no 

Jornal do Com ércio em  10 de Julho de 1991* Picam os no aguardo de 

sua breve cham ada para negociar-m os.

Antecipadam ente agradece, saudações sindicais.

9

7
ISRAEI FERREIRA DE TORRES

• PRESIDEÍITB -

^3..o^9\± k

Rua Bulhões Marques, 19 - Sala 212 - 2q  and. - Edf. Zykatz - Tel.; 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista - Recife-PE



- ^ .'«or,nt,od sou9:>u3_->od sos ‘anb o o^.oJlBU

de 7:00 às 13:00h..de Janeiro, São Paulo ou quai- 
quer outra região é um fato-nor
mal” rjustincá. No-seu entender,- 
coínceder recursos para as prefei
turas é um ato normal de gover
no e “demonstra que o presiden
te Collor não está numa redoma 
de vidro em Brasília”, observa.

»

^ H G
.■'''■'•“■/HAOOAOAr'

Recife, 09. de julho de 1991

M ARIA DE FÁTIM A M ORAES DE M ENEZES ' 
Presidente da Com issão

.376/0001-06 - EMPRESA BE AGROPEOSARIA sAO BOA VEMTURA S/A.ÇGÇ/J^08.957.475(0001- 
- FINOR. - EXTRATO tS 00. EMPRESA BEflEFClApA COM INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE-rlNOR

SiHSSs sSííSSISSSíí

sob o nO 2630.000.526,7. WONTE - DIrSior. 
s da Ata.R>!Cife,0‘).Q7.‘)l. ----

Em Sao Paulo 

hãõdeiiêdèlil 

0 Jornal ^ ' 
dó Gòmmercro

í:'ÍM.

m.
•â:
«í

Veja abaixo a relação de 
bancas onde você encontra 

todos os dias o seu JC.P R F F F. 1 T U R As DA

riDÁDEDOREeiFEERNAMBUCO
JORNAL DOCOMMERCIO^.ÉTRICA

3 - CELPE, ccnunlca aos 
mos dias QUINTA, dia 11, 
í 1991, o lornecimento de 
bservaçâo e melhoramento 
lorârlos abaixo discrimina-'

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
e<»IPANmAD¥™]5lPolrES^lWAHOSCT^EaFE

AAsa««isrFÍ'Si«»
Ficam convidados os Srs. Acionistas da Sociedade para se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, na sede ^
^SnVcaTo ^âr?6:ro=^"i^^2^da"°cot^oJI^^

«0 “Jo''n^Siío%tÀ<?^iSrs;?a1l'o^^
b) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Reclle, 09 de lulho de 1991 
Celso Alexandre do Amaral Miranda 

Membro do Conselho de Administração

rompe

ode 1991
CASTRO ALVES E ADJA- 

^^TRECHO OA AV. BARAO 
t B-in s  e  a  r . v is c . de  JE-

RNDE - 08:30 ÂS 14:00, 
.24 DE JUNHO E A R. VF 
»Ç4Í..SfTI0 DO GAMEIRO 
130, R. MANOEL MOREIRA 
i 14:00, R. GRAZIELA, H. 
DE 08:30 AS 12:00, TRE- 
JRÉLIO DE ARAÚJO E A R, 
JOAQUIM CAVALCANTE E 
4 CAVALCANTE (ENTRE A 
AS. JARDIM BRASIL - DE 
UMA VERA - DE 15:00 AS 
0 As 10:00, R. GERALDO 
-DE 08:30 AS 14:00, AV. 
ENTE. R. 8 DE OUTUBRO. 
lAO BATISTA. R. DO PRO- 
HA DO JORDAO E ADJA- 
R. SEVERINO PESSOA E 
12:00, R. ENG. GÓIS CA- 
J, E ADJACÊNCIAS. PIE- 
RMÍNIO QUEIROZ (ENTRE 
IRHEIRA), TRECHO DA R. 
EA AV. BERNARDO VIEF
30 As 12:00, TRAV. SAO
6:00, R. DIRCEU VELOSO 
37:30 As 14:00, AV. CÓR- 
AMARO-11:30 As 13:00, 
R. TAMOIOS E A R. FRAN-

:riW:,.
BANCAS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS.DO RECIFE 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
EDITAL DE 1' e 2* CONVOCAÇÕES

Banca Gaúcho 
Av. Ipiranga/Sâo João

Banca Mealhada 
Av. Ipiranga/São João 

n5 918

Banca Eduardo 
Av. lpiranga/24 de Maio

Banca Barroco 
Av. lpiranga/7 de Abril

Banca Paolo 
Av. Ipiranga/S. Luís

Banca Salvador 
Viaduto 9 julho

Banca Juraci 
Av. Paulista/P.J. Manoel

Banca Gazeta 
Av. Paulista, 900

Banca D’artagnan 
Pça. Dom José de Barros

Banca Ciro 
Av. Cidade Jardim

Banca Patriarca 
Pça. Patriarca 

Estação Rooseveit 
R. Dr. Almeida Lima, 29

Aeroportos | 
Cumbica/Congonhas /f

Rodoviária l 
Terminal do Tietê j

Pelo presente edital, ficam convocados todoa os associados do Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Farmacêuticos do 
Reclle. que estejam no gozo do seus direitos sociais, para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA no dia 18 de Julho de 1991, em 
primeira convocação ès 18 horas. Nâo havendo quorum será ès 20 horas 

qualquer número do presentes na Avenida Manoel Borba, N' 292, 
Boa Vista, nesta cidade do Reclle, a llm de deliberarem sobro a seguinte 
ordem do dia:

1^ aprovar ae reivindicações a serem apresentadas à Categoria

com

Econômica:
2') dar poderes a diretoria do Sindicato Prollssional para celebrar 

convenção ou ajuizar dlssfdlo coletivo, se lor o caso:
3*) deliberar pela REAUZAÇAO DE GREVE, no caso do não atendF 

mento das reivindicações, através de escrutínio secreto com cédula “SI6r 
ou"NÁO".

Reclle, 09 do Julho de 1991 
ISRAEL FERREIRA DE TORRES 

- PRESIDENTE-

j do 1991 ,
^^O, R. CÉSAR LOREIRO, 
IIHe IRA - 07:30 AS 14:00.

GUARABIRA (ENTRE A R. 
JSSARA). R. ENG. JOSÉ 
IGA-DE 10:00 AS 11:00, 
áS. JANGA-DE14:00AS 
: ADJACÊNCIAS. JARDIM 
ENA FILHO. R. CEL. JOÃO 
LGODOEIRO E ADJACÊN- 
1 DA ASSUNç AO GONÇAL- 
30. R. JOSÉ ALEXANDRE 
PIVARA E ADJACÊNCIAS. 
RES, R. POMBOS. R. PEI- 
RINHO (ENTRE A R. PUMA 
ES - DE 07:30 AS 14:30,

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE TRANSP., ENERGIA E COMUNICAÇÕES 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE 

AVISO DE UCITAÇAO 
MATERIAL ELÉTRICO

le 1991
/IDA, R. OA UNHA, R. DO 
0 AS 12:00, R. MONTEIRO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE comunica que se 
encontra â disposição das lirmas interessadas o seguinte Edital da CON

CORRÊNCIA PÚBLICA:
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 002W01 - COPAL
OBJETO : POSTES, VIGAS. CRUZE i AS E ANÉIS DE CONCRETO. 
ABERTURA: DIA 12.08.91 AS 09:00 HORAS
Inlormações a cõplas da CONCORRÊNCIA PÚBUCA podarão ser obtidas 
na sala 108-A, na Comissão Permanente para Assuntos de Licitação - 
COPAL, no edlf/clo seda da CELPE, na Avenida João de Barros, 111, 1> 
andar, horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, nos dias 
úteis. V

t

ANTES DA HORA FIXADA, 
ENTEMENTE DE AVISO.

s
<

JORNAL DO COMMER
Reclle, 08 de julho de 1991. 

ARNALDO DE OUVEIRA MELO 
Presidente da COPAL

\Fone: 424.1833 o seu jornal por ii

\

k
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REQIAO
RECIFE

DB AgTÜAClO g BMISlO PS TOI^HáSMM

âias do tfS» d«31'ies

4t 19 91 AtitMljulho

• pr«Mnt« sissrpio c o l e t iv o

BC - 78/910 q.ual tomou o as

ooatoado 29 foliuic, todas auffloradas

S. C. P.

B S M £ S S i

Hosta data faço ramtaaa destes autos as

GABDIET3 M PlfflSIBfeTCIA

•Hecife, Zlfd^ .julho de 1991
/

U<f
Piretor do S* C. P.
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Designo o dia 27 de 

agosto, as 15:00 horas para au 

diencia de conciliação e ins - 

trução. Notifiquem -se as par - 

tes e o M inistério Publico.

Recife, 08.08.91

%

WlHon Lyrí
jMhE PrMidenU do TRT 6*. Rogliíd

•« f'
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

DO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6^ REGIÃO

: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHOPARA
• ' :C • >' +mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

713: NOTIFICAÇÃO TRT-GP-n9-ASSUNTO /91

Fica, V; Sa., pela presente notificado da instau

ração do Dissídio Coletivo ne-TRT-DC-78/91 

tes interessadas;
em que sao par-

SUSCITANTE; S IN D IC ATO  D O S TR ABALH AD O R ES N AS IN D Ú STR IAS D E 

PR O D U TO S FAR M AC ÊU TIC O S D O R EC IFE

S IN D IC ATO  D AS IN D Ú STR IAS D E PR O D U TO S FAR M AC ÊU

TIC O S N O ESTAD O D E PER N AM BU C O

SUSCITADO:

I Em cujos autos o Exm o. Sr. Presidente deste Tri
bunal exarou o seguinte despacho:

"D esigno  o dia  27 de agosto,  às 15:00  horas  

para  audiência  de conciliação  e instrução  . 

N otifiquem -se  as partes  e o M inistério  PÚ -  

blico.  R ecife,  0 .08.91.  A s) M ILTO N LYR A -  

Juiz  P residente  do TR T 6^ R egião."

A Presente notificação vai assinada pela Asses
sora da Presidência.

JAC Q Ü ET^E LYR A

ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA

; é)f
TH T - M od. 45



r

DO GAB.DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA SE T̂A ^̂ G lAO  
NOT. TRT-GP-718/91 (DC-78/91) *mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•*  «r

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO  
NESTA

I ü fi T A D Â

Nesía tíaía íaço

O a petigão protocolada sob o TRT 

8510/91, fls. 33/36.

%

^ . 5 aufo®i-í

IRecife, 02 o setembro üt 91

■(P,Ajiljgtj/3Q @ (Sj

..u. .5:
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^03Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Fafrnacêittioqs-dOi^Reci

RaGí/ÍO

S § «iC I-J õ 2 5. 0 0 8 E I'
iSÍ-K/?/

EXMO. S2. DR. JTJIZ PRESIDENTE TO EGMfJI^vag^íÍ)^;;.S:p[OM DO TRA 

BALHO DA 6 9 REGiSO
Nos à conclusão.Recife,02.09.91

T ^ . Milton Lyra
Industria^^l^ Presidente do TRT 6-. R.fll#»SUSTE - Sindicato dos Trabalhadores nas

de Produtos Farm acêuticos do Recife.

SUSDO - Sindicato das Indústrias de Produtos 

Farm acêuticos no Estado de Pernam buco.

COM JITICAClO DE FRORROGAClO DAS

NEGOCIAÇÕES DE DISSiDIO COLETIVO

SINDICATO DOS , TPJIBALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

PRODUTOS FARSiACSüTICOS DO RECIFE, já qualificado nos autos do Di« 

sídio Coletivo instaurado nesse ColendS Tribunal, 

com o SUSTE, e de outro lado com o SUSDO. SINDICATO.DAS INDUSTRIAS' 
DE PRODUTOS PARM CEüTICOS DO ESTADO DE PERNAM BUCO, por seu advoga 

do que subscreve, consoante term os do instrum ento de m andato já a 

costado, vem  respeitosam ente â presença de V.Exa. expor e ao fi
nal requerer o seguinte:

em  que figura

Que, face a política de indefinição do Governo 

Federal, no que têtpge a regulação dos índices que devam  servi 
param etro aos reajustes de salários, 

acordarem  o abaixo delineado para ciência dessa Egrégia Corte;

As partes celebraram  em separado, com os Labo
ratórios privados um a antecipação salarial na base de 30  ̂(trinta 

por cento) sobre os salários de abril do 

goa no m ês de agos/91, e 

ratório Farm acêutico do Estado de Pernam buco S/A - LAFEPS, um a an 

tecipação salarial na base de 16  ̂(dezesseis por cento) sobre 

salários vigentes no m ês de julho do ano em curso, tam bém  a 

pagos no m ês de agosto/91;

de
resolveram  Suste, e Susdo.

ano em  curso a serem  pa- 
em contrapartida celebraram  com o Labo-

os

serem

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-2Q and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PB



r

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife/.

r
PLS.02.

Convám resaltar, que os dois acordos foram fir

mados através de CONVENÇÃO ESlPSCIAL DE TIL4BAIjH0, 
tado,

ficando explici- 

que seria garantida a data base da Categoria Pfofissional

como Ifi (primeiro) de agosto de 1991, 

mesa de negociações em seterabro/91, 

política governamental que regula os salários, para então promo

ver as discussões compreendendo os meses de agosto/gO a agosto/91 

num toÉal de 13 (treze) meses, face sobfetudo, através de

conquanto que voltariam a 

tão logo fossem definidas à

um con
senso, 9 as partes não disporein até a presente data de um  indica
dor real. 0 que pcderia causar prejuízos a um a das partes;

Desta form a, respeitosaraente requer a V.Exa, 
em m andar adiar a audiência de Conciliação e Julgam ento que seria 

realizado no dia 27 de agosto de 1991, 
nova data a partir de_15 de setem bro de 1991, 

cretisada um a negociação extra-judicial entre os Sindicatos Suste 

e Susdo, 0 que no m om ento oportuno será de pronto com unicado 

se Egrégio Tribunal para as providências legais, caso m alogrem  ou 

não as negociações entre as partes envolvidas;

e perm isaa venia designar

caso nao seja con-

a es

Junto a presente 

peciais de Trabalho, para á apreciação de V.Exa 

pede e espera deferim ento.

as cópias das Convenções es-

term os em  que
>

• f

Hecife, 26 de agosto de 1991.

2^
I3HÂEL PEBREIHA DECORRES 

Presidente do Sind, Suste.
ROBERTO ROSRTCtJ^30lT)&Ef " 
OAB-PE NS 5907. '

Advogado Sind. Suste.

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-22 and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE
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Jcitóí JiTConveng:aD 
Trabaiho

Cületiva ; - Espec^ 
q i.ii e e ii t; r (•? s i c p T eb i'

K ■&w
Emiiuiaa EaE,Má£iiii!xij:ii^í^EÍci£^^
de outro o aiMlI.!mQ/!IÉL3/'
HE ELIimUlHE EAmàdiiiiUEQâ^ Oá - 
HE fiERMfcllimC.Q., na forma abaik o s

Ja {'1 -a d o ou m
ir; <:'

' . • r |r

1. Convenção Coletiva Especial de Trabalho que entre si felebram^i-^í 

cie um lado o íiiIl;!ai.QÉiia Híia IJiàMLlJAHDilEH. lià. IHHüiilJUâ HEi e.JmD.ilXaa ' :.ff 
E(;\Lld,âC.iiUI.IC.Q.a i;?..E. EiEClEE, e de out:ro o aXEiElIÍIâlil Qâa Il!!.H!ji:iIEI.Ô.a HE. 
E.EQÜU10.a EàEMiiHâUIima Dü EaiâM mi para Vof f im-

e revogar pare i al ment e a atual Convenção Gol et I va de 
registrada na ÜRT/PE sob o nQ 01.8149/90/ em 20108.90« n’, 3 |

as cláusulas constantes da Convenção Colet iva, de ''' ' 'f' 
Trabalho supra mencionada terão sua v i gênc: i a prorrogada po p 30 \
(trinta) dias, contados a partir da data-ba se da categorja; (19 de i

f

prorrogar 
Trabalho,

2. Todas

ImlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ,:ín;i'n:|S ‘’® 'TT/T'í/S >í8diE ív.c

j/.i
' 3. Havendo interesse das partes, o pra;?.o est í pul adO no .litem í 2 ‘'í/t
poderá ser prorrogado ou reduxíido, m ediante entendim ento enlre;Ha,,'' 
partes, através de Term o Com plem entar. n ! ^ . l* • .

' “t f í ‘1%  ' ^

Ficam  excluídas da prorrogação de que trata o Hem 2. deste ' -;úl 
negtício, as seguintes cláusulass ; í

agosto), até 31 de agosto de 1991.

f.  r:,

4'»  d''4’

Fica, tam bém  excluída da prorrogação de que t r,a,t a c) EH  t em  
desta Convenção Coletiva Especial a Alteração 4le '.Convenção /■Ikl-' 
Coletiva de Trabalho registrada na DRT/PE. sob o nS 24/S3/90,|."M 'IÍ5S^̂ ^̂

6. Os salários vigentes no m ês de abri 1/91, serão reaj•4S»badtm ®  
m ês de agosto/91, m ediante a aplicação do valor pe^̂ cent uai de 30% * ’'‘y 
(trinta por cento), aum ento este que será com pensado ao final da » 
prorrogação de que trata o presente instrum ento. * '' ETj*E.,

■ - í'fÇ :.r;;TE r. 'í;-'

7„ Concluído o período da prorrogação, e, , retom ada' aS n©í|Oçia(í;ues'Hf|:§  ̂
para renovação  ̂da Convenção ColetiVa da cate.goriar ffc'a

£, », - .V|C

>í> ' ’‘r

■í. i
•hrt

dr..'U ‘l-

a ~ C1áuBU1 a 4. - Reaj ust e Sa1 aria1; ■V

b - Cláusula 5. - Piso Salarial?
-7‘,

i-
c - C1 á 1.1 s i.i 1 a 3 2.4 -■ C o n t r i b u i ç ã o A <•> i!> i s t e r'i c i a 1» 4 li

5-

'é

?:■ ■23.11.90-,

■' . 'HH.

i

■ • .V
kV

X

\

\

%

mpiiiiiHSj ;/t -T 'l

Wà

‘li.

■.;?

•'• ‘'Ei

: ifSsSESlí":; ■ . :'.:kÍí E-E* Ev. •) 4ih



cistabelec i do que a vÍ9Kr>cia da Convenção será “de 
3i.07»9í,í, sem qualquer ret roal: i v i dade do pafctuadüyj^n 
instrumento a Í9 de agosto/9i < dat a--bviise da cat eg^r i

V

yyy- '■ ■-;;■■■!
l-' “■

. V,
^ -m-jê; i

I
7j'Ü---?

^1*

i;'

^1.

■#>

'M':-
'éi

8. 0 processo de pr or rogaçao , revisão, denúnc i a ou ■ Ji reVoga,)tSíNi.,,,iÎ
total ou parcial da presente Convenção Coletiva será .subordibado ;

,v;vi. s n o r m  a e s t a b e 1 e c i d a s p e 1 o a r t , 6 i 5 (J a C  L T. ;mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ f rit'
com petente a Justiça do Trabalho, no que couber, “para "• 

dirim ir quaisquer divergências surgidas na ap 1 i caçáo doJi presente .
instrum ento» .:rM r:á, .-i,

Será9.

E; por estarem  Justos e acordados assinam  o presente docuwfâhto í̂yĵ^̂  ̂
Presidentes das Entidades por deliberação de suas AsseRibléias;» ' .'vr.

* ' V '•“'M"'-

■<

i

‘-i

Recife, i.6 de agosto de 1.99Í.

&J(AJLA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGlAO
RECIFE

CONCLUSÃO
Nesta oata, faço estes autos

fli z

coriC'Usos ao
Sr P.E

setembro
■-TE

91
(1

de 9

-d 0 PsZl I

Deflro o pedido de fls.33/34, designado o 

dia 23 do corrente, às 15:00 horas para audiên

cia de conciliação e instrução.

Notlfiquem -se.

Recife, 02 de setem bro de 1991

M m on Lvia
Tteslderiie uo TRT 6*. Refll»*

TRT - Mod. 45



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

TRIB5INAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO  

PARA; 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

PRODUTOS FARM ACf*fflTICOS DO RECIFE

DO:

Notificação TRT-GP-723/91

Fica esse Sindicato, pela presente, 
notificado do despacho do Exin® Sr.JHlz Presidente deste E. 
Regional, na petição protocolada sob o n® TRT-8510/91,nos 

autos do Dissídio Coletivo n® TRT-DC-78/91, em  que são ' 
partes interessadas;

SUSCITANTE: SlfíDICATO DOS TRABALHA
DORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS DO RECIFE

SUSCITADO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO

cujo teor do referido despacsho é o
seguinte:

'■Defiro o pedido de fls, 33/34, de - 

signando o dia 23 do corrente  ̂ãs 15:00 horas para audien - 

cia de conciliação e instrução. Notifiquem -se. Recife 

de setem bro de 1991.as)M ILTON LYRA-Juiz Presidente do TRT - 

6* Região".

02*

A presente notificação vai assinada 

pela Assessora da Presidência, em  02 de setem bro de 1991.

Sexta RegiãomlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR T - M od. 45



TRIBUNAL REGI3'UL - 5.» ReglSo
Gabi-íGle ‘Ja Presidência

PernaabaoaRed feCaia do ApolD. •

N0T.TRT-GP-723/91(DC-78/91

ÂO!

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DE PRODUOIOS 

FARM ACÊUTICOSA DO RECIFE

Rua Bulhões M arques, 19 - sala 212 - 2$ andar 

Recife - PE

I

50060

NOT.TKT-GP-723/91 (DC-78/91 _̂_________ _
------------------ REM ETENTE----------------------------
TRIBUNAL REGIONAL DO  - ‘5.* ReglRa

Gabire- ’ :^3 *’ asldênoia

N.«

NOMEi

\ Recife • PernasbagaENDEREÇi g^o. 739

a\
COM N.®ENTREGA

^ED
vr

DESTINATÁRIO —------------------------------------

SIND.DOS TRAB.NAS IND.DE PROD.FARM.DO RECIFE
E C T

--------------------------------------------ENDEREÇO

Rua Bulhões M arques, 19 -S E E D
sala 212 22 andar

CIDADE ESTADO

Recife PE

Recebido em Assinatura do Destinatário

0^-oS-^i - rjp/p.
7 / ^ / -g>

Uod. XJ 83
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 6.* REGIAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO  

PARA: O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARH/'-CÊUTICOS 

NO ESTADO DE PERNAM BUCO

DO:

Notificação TRT-GP-724/91

Fica esse Sindicato, pela presente, noti
ficado do pedido de adiam ento protocolado pelo m iecltante, 
autos do Dissídio Coletivo n« TRT-DC-78/91, em  que são partes in 

teressadas:

nos

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS DO RECIFE

SUSCITADO: SIfíDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

PRODUTOS FARM ACÊUTICOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO

no qual foi exarado pelo Exin$ Sr. Juzi • 
Presidente deste F. Regional o seguinte despacho:

"Defiro o pedido de fls,33/34, designando 

o dia 23 do corrente, às 15:00 horas para audiência de concilia
ção e instrução. Notifiquem -se. Recife, 02 de setem bro de 1991 . 
as)M ILTON LYRA-Juiz Presidente do TRT-e» Região",

A presente notificação vai assinada pela 

Assessora da Presidência, em  02 de setem bro de 1991.

Assessora da Presidência do TRT 

Sexta Região

1

TFTT - M od. 45
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. ç.» RegiSo 
fj-esidênoi8Gabi.ie‘e -mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR IBU N AL REGIONAL D'!

. Pern asb uo*. RecifeC % i8 âo Apoio. ”̂ 39

N O T.TR T-G P -724/91(D C -78/91 (

1 AO

SIÍÍDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARI-!ACÊUTICOS

DE PERNAM BUCO
Av. Cruz Cabugí., 767

Santo A;naro

Recife - PE

.11

50040

MnT-TRT-r.P-7P4/Q1 (DC-78/91)__________________
-------------------------------------REMETENTE------------------^

niBUHAI. REGIONAL 00
N.»

NOME! Gabi:•1 O -

Apoio. 739
/ PernaBbno*RecifeENDEREÇO;
I ^ ■

}f>

N.»iTE DE ENTREGA 
SEEDí' 3ü

^--------------- des t in at ár io ----------------------------------

IND.de produtos FARM .do ESTADO DE PE

ENDEREÇO------------------ ---------------------

Av.Cruz Cabugpa, 767 - Santo Amaro

SIND.DAS
E C T

SEED

ESTADOCIDADE
PERecife

Assinatura do DastlrtatárioRecebido em

0< mlO\\ .
Mod. JCJ «2
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGlAO
RECIFE

DO; TRIBÜNAL REGIONAL DO TRaBALHO DA SEXTA REGIÃO  

íaRA; a procuradoria REGIONAL DO TRABALHO
n, . <. >

NESTA

ASSUNTO; NOTIFICAÇÃO TRT-GP-725/91 (DC-78/9t,),

Fica essa douta Procuradoria, pela pre

sente, notificada do pedido de adiam ento requerido mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnos autos* 

do Dissídio Coletivo n9 TKT-DC-78/91, cm que são partes inte

ressadas :

SüSCITANTE; SINDICATO DOS TRABALHADO - 

RES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARHACÊÜIICOS DO RECIFE

SUSCITADO: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS ’

DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS NO ESTADO 0£ PERNAM BUCO

no qual foi exarado pelo £xin9 Sr.Juis 

Presidente deste £. Regional o seguinte despacho:

"Defiro o pedido de fls. 33/34, desig

nando o dia 23 do corrente  ̂as 15:00 horas para audiência de 

conciliação e instrução. Notifiquem -se.Recife, 02 de setem bro 

de 1991. as)M ILION LYRA-Juis Presidente do TRI-ó? Região".

A presente notificação vai assinada ' 

pela Assessora da Presidincia, em 03 de setem bro de 1991.

C t̂a
Assessora da Presidência

TRT - 6*. Regiãs

TRT - Mod. 45
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Nesta d?aa taço iu -
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Recife,
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife

EBiD. SR. DR. JÜIZ PRESIDENTE DO ÊGRgaiO TRIBUNAL RISOTO DO .: 

TRABALHO DA 6i REGIÃO.
tu".mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

“r P -̂j

Nos autos. Com o requer. 
Recife, 23/09/1991

i

o I
tZ-r~í ;•e- r-Milton t^s

èOl Presidente do TRT 6*. Riglte , O
SUSTE - Sindicato dos Trabalhadores Nas Inddstriaî  

de Produtos Parm acêuticos do Recife.

oc
J r:i 

^ 'Zi
flj .-‘ij
G>

tl, 1

f

— O
o

C : > , 
r- i

>ir!i
o ji<x>

í (J1SUSDO - Sindicato das Inddstrias de Produtos , 

Earniacêuticos no Estado de Perrjambuco.

r™
1 CD X

4^ C

COMUNICÂCAO DE PRORBQG/ICAO DAS NEGOOIACOES

DE DISSÍDIO GOIETIYQ.

SINDICATO :D0S TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS 

PASMAOEUTICOS d o REOIEB. já qualificado nos autos do Dissídio* 

Coletivo instaurado nesse Colendo. Tribunal, em que figura como 

SUSTE, e de outro lado como SUSDO.o SINDICATO DAS.INBÜSTRIAS » 

DE PRODUTOS EARiacSUTIOOS DO ESTADO DE PERNA!,iBCCO, por seu ad

vogado infra-assinado, vem á presença de V.Exa. expor e reque

rer 0 seguinte: /

Que, tendo em vista as partes estarem na iminência de 

fecharem 0 acordo, tanto no que diz respeito as cláusulas eco

nômicas e sociais, e estando marcada a audiência de Concilia - 

ção e Julgamento para o práximo dia 23*09*91» desta forma, per 

missa venia requerer a Y.Exa. em deixar fora de pauta a reali

zação de nova audiência de instrução e julgamento, e, a coim 

nicaoão que será feita sob o coroamento ou não das negociaçUes 

incontinenti a esse Egrégio Tribunal.

Termos em que pede deferimento.

Recife, 20 de setembro de 1991*

0

A

Bel. Róbert9_2Ó43?ès^RU''’’S^gey 

Advogado Sind. Su^e* /
Israel Ferreira de. Torres 

Presidente do Sind. Suste»

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-2q  and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE

l Á
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1

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife

SE. .DE. JUIZ PHSSIDEMEE Dü EG-EÉGIO TEIBÜEAL EEGIüEâi DOEZiaD.
i

SRíiBa LHO Da  6â EEGiaO cz
O)Ç=3

o . ir.i
V »r 33 r'f

'-I J>
I p.,

m p,

23 “H 
rn ^
o >

o >

•> * w*

OI .SDSTS - Sindicato dos Trabalhadores nas Indiístria^ 

de Produtos Parmacêuticos do Eecife* 2^1 ji
O p
Ox oSÜSDO - Sinaicato das Indiístrias de Brodutos

PartDacêuticos no Estado de Pernambuco*
25
>

IV» r“
X
O

fOOiroiGACaO DE Q:SLEBEACI0 PE OOWEFQAQ COLEIIYA DB

T,EàBALHO ENTEE AS CATEGORIAS PEOEISSIGNAL E OBEEIEâ.

SINDICATO DOS TEABADHAOOESS NAS INDÜSTHIAS DE PEODü- 

TOS PAHMACSaTICOS Dü EECIEE, já qualificado nos autos do Dis

sídio Coletivo instaurado nesse Y.Tribunal, em que figura co

mo SÜSTE. , e de outro lacio como SCJSDO. o SINDICATO DAS INPgS 

TEIAS DE PEODUTOS PAEIvIAGEDTICOS Dü ESTADO DE PEENA-ABCCJ). por» 

seu advogado que esta subscreve, vem à presença de V.Exa. 

por e ao final requerer o seguinte:

Que, 0 SDSTE. e SÜSDO. celebraram uma 6onvençSo Cole 

tivn. de Trabalha envolvendo a parte economica(reaouste salari 

al) no percentual de 450?^ (quatrocentos e cinquenta por cento) 

salários vigentes em 01 de agosto de 1990 e reajustados a 

partir de 01 de setembro de 1991, naquele percentual.

ex-

nos

Eessaltam os, que além  do que alude os reajustes m en

cionados, as cláusulas de caráter social foram  celebradas, fi
tão som entecláusulas sociais especificas *cando de fora,

do MBORa TÜHIO PAEê íACEüTICO DO ESTADO DE PE.RNA1ÜBÜ00 - La EEPE,

quais serão objeto de convenção em. separado.

A presente Convenção Coletiva de Trabalho (cépia em 

anexo), foi devidamente protocolada na Delegacia Eegional do» 

Trabalhp sob o nS 015282/1991» foi registrada nos termos do 

Àrt.614 da CLT na Divisão de Proteção do Trabalho em 03(tr§s) 

de outubro de 1991*

as

I

- Continuação fls. 0 2. -

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-2Qaiid.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife

fls. 02.

Pace ao delineado, solicitamos a 7.Exa. em mandar * 

deixar fora de pauta a realização de nova audiência, sobretu- 

do terem as partes chegado a bom termo nas negociagSes restan 

do celebrar as cláusulas especificas do MPEPE, o que acredi~ 

tamos também serão celebradas a contento*

Pede Deferimento*

e 1991*Hecife, 03 de 0u;^ibro

V

Bel* Eob^erto Rodrirgtrs^^ougey* 

Advogado láind. BUSTE* /

OaB-PE n2 5907

\

Rua Bulhões Marques, 19- Sala 212-2q  and.-Edf. Zykatz-Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista-Recife-PE
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y

Convenção Coletiva de Trabalho que 
entre si celebram , de um lado, o
siMUiâm üúR lüoúsuiiâa d£ R£Dmiins.
FARMACÊUTICOS Dü 

E££MMBJim, e de 
aií^üIÍIâlQ Dím 
INDÚSTRIA D£ E£D.DUIiia FARMACÊilTTr.ns 
D£. RECIFE, na forma aba i o:

D£
outro lado, 

TRABALHADGRFS
o

m

cmy£Jtá£i£r£a

Celebram a presente Convenção Coletiva de Trabalho, de um lado, o 

siNDi-CAm üiis lüDüsiBiAS. QJL EEüDuiQa E;Mmciiu:r.ií;.Q.s. na asjüna ü l
PEKHMEjUCÜ, e de outro lado, o ailiniCAIQ. 0.00, IRAFlALMQaKiLS NA 
líiD.úü.miA ü£ tLRU.üaiüÍj. LAKílAi::lai.lC.Qa QJL R£ai.F£, aqui representados 
por
autoriüaçSo concedida por deliberação das respectivas Assembléias 
Gerais.

Dir et or es abai >: o • a s *;> i n a d o s , m edian t eseus expressa

QBJ£ia

E"sta Conver̂ çao Coletiva de Trabalho baseada, no art . 6ií da CLT e 
dem ais legislações pertinentes tem  por finalidade a concessão de 
aum entos de salários e a estipulaçao de condiçoes especiais de 
trabalho, aplicáveis no âm bito das respectivas representações, 
espccificam ente às relações individuais de trabalho m antidas 
entre as em presas industriais de produtos farm acêuticos, com  
atividades nas localidades onde o sindicato profissional possui 
base t (ír r i t or i a 1 , e os seus em pregados definidos na cláusula 
seguinte.

f

3.., 3.£E££ia.Ii^RlQ£

Sâo beneficiários neste negócio jurídico os em pregados que, 
abrangidos na renresent açân sindical obreira, t r aba 1 liam para as 
em presas cuja calegor la econôm ica é representada pelo sindicato 
patronal (iOÍ? grupo da CNI, conform e quadro a que se refetse o 
artigo 577 da CLT), e;;cct uando-se aqueles que, em bora trabalhando 
para elas, pertencem a categoria profissionaT" 'diferenciadas 
(parágrafo 39 do artigo 5ií cia CLT), ou nelas exerçam , ainda que 
com o em pregados, atividades correspondentes à profissão liberal 
(Lei nO 7,316, de 28.05.85).

±... R£AJUa.I£ 3ALM JAL I

salários vigentes em 01 de agosto de 1990, serão
m ediante a aplicação do

4.1
reajustados em 01 de setem bro de 1991, 
percentual de ■450)í (quatrocentos e cinquenta por cento).

Gs

I

No percentual em referência estão incluídos reajustes, 
aum entos reais, a qualquer título, relativos ao 

de 01.08.90 a 31.08.91, porquanto se trata de

4.2
reposições e 
per iodo
reajustam ento í̂ larial na data-base.

r ef/c onvf ar m

\
t •)X" 1(J

/
/



f
y ►

■h-*

Em  úo qu£; foi aqui ajustado^ ficn m ais certo ‘C
que OEJa m ais será devido aos em pregados qurito . a %  

percentual t" . reposição salarial que venha a ser determ inado d '̂ "
form a com pulsória <leqisla;ao e/ou decisão judicial), com  base 
inflaçãp verificada naquele período. <

4,4 - Os salários dos em pregados adm itidos após 01.08.90, serão
atualizados em 01.09.91, proporcionalm ente ao niim ero de m eses 
contados da data da adm issão, respeitando-se entretanto, o 
disposto no item  'X' da Instrução Norm ativa nQ 01 do TST.

4,3 
cnm binado

t i'

j

í

4.5 “■ Todos os aum entos, adiantam entos ou abonos concedidos pelas
serão deduzidos do reajuste 
ressalvadas, entretanto, as

em presas a partir 
salarial previsto no 
eHceçSe® contidas do inciso XII da Instrução Norm ativa n9 ©1 do 
T8T.

de 01.08.90, 
item 4.1,

I
I
f

5. P IR n «A l AP IA l

5,1 - Fica assegurado aos em pregados, um piso salarial no valor 
m ensal equivalente ao salário m ínim o acrescido de 10/í <dez por 
cento).

A despeito da m enção feita ao valor m ensal do piso, o 
salário será pago de acordo com  a form a e o m odo (m ensal, 
sem anal, diário, por hora e por produção) que m elhor convier aos 
em pregadores, respeitados, todavia os direitos dos atuais 
em pregados.

5.2

á-ü. AM IHÜ '4 FALTA D£ ESTUDANTE

á facultado ao em pregado-estudante, ausentar-sc ao serviço para 
realização de exam es escolares program ados por estabelecim ento de 
ensino de 19 e 29 graus ou universitários, 03 (três) horas antes 
de sua realização, desde que com unique à em presa, por escrito com  
48 (quarenta c oito) horas de antecedência. Deverá o em pregado, 
com provar a realização do exam e no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas.

TLm. garantia Q£ em prego

7.1 - Até que seja prom ulgada a Lei Com plem entar a que se refere 
o art, 79, I, da Constituição Federal, fica vedada a dispensa 
arbitrária ou sem Justa causa da em pregada gestante, desde a 
confirm ação da gravidez a 05 (cinco) m eses após o parto.

f

t
I

I
A em pregada gestante terá garantida rem oção para outro 

da em presa caso através de atestado m édico, declare que o

t-7.2 
setor
seu am biente de trabalho é prejudicial ao seu estado de gravidez. \

r
I

i a, INSALUBRIDADE

8.1 “ 0 exercício de trabalho cm condiçoes insalubres, acim a 
lim ites de tolerância estabelecidos pelo M inistério do Trabalho e

!
i dos
I

2

!
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m
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**fer!do por perícia pela Delegacia Regional do Trabalho,
«rto em pregado a percepção de adicional respect ivam entc de 4<î%  
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) c 10% (dea por ccnto  ̂ /

graus m áKim f, V/

assegura

/

do salário m ínim o, secundo se classifiquem nos 
m édio e m ínim o, respectivam ente. .*■

v«i't]iir

8.2
perícia que alude a cláusula 8.1, para que, desde que seja do seu 
interesse, acom panhá~la.

0 sindicato obreiro será com unicado da realização da

Da decisão do laudo pericial8.3 
recorrerem .

não poderão as partes

A elim inação da insalubridade, contudo, seja 
de equipam ento de proteção individual

0.4
fornecim ento

pelo
, com

certificado de aprovação expedido pelo M Tb, seja pela adoção de 
m edidas que conservem  o am biente de trabalho dentro dos lim ites 
de tolerância, excluem  o direito de perceber o 
trata a cláusula 8.1,

1:

adicional que

ljJ3fiâa Exmíi

9.1
rem uneradas com  o adicional de 50% (cinquenta por cento).

9.2 - As horas extras que excedem  a 02 (duas) diárias, e 
tam bém  extras que forem  prestadas aos dom ingos e feriados, 
pagas com o adicional de 100% (cem  por cento).

As horas extraordinárias, não excedentes a duas, serão

aquelas
serão

II

ÜA JJDEMâM
í'4

Será assegurado ao em pregado, que no m esm o dia exceda a 
Jornada de trabalho em m ais de 2 (duas) horas, sem nenhum  
refeição com patível com as suas necessidades. Nas 
adotem sistem a de carteia ou senha as sobras de 
validade para o m ês seguinte.

sua 
enuB, 

em presas que 
um m ês terão \

i±^ LiaEMCM Dü DlfiJJ3£í£L£. SINDICAL
f
,i 11,1 - A exceção do Diretor Presidente, que será rem unerado pelo 

práprio sindicato representativo da categoria 
em presas com m enos de 100 (cem ) em pregados que possuem  
quadro funcional m em bros efetivos dos órgãos de 
representação da entidade sindical 
prestar serviços à entidade obreira, de 
(hum ) dirigente sindical.

I

profiBSional, as
no seu 

adm instração e 
obreira, liberarão para 

form a rem unerada, 01

11,2
nas condíçoes da cláusula 11.1, 02 (dois) em pregados.

As em presas com m ais de 100 (cem ) em pregados liberarão.

i2. FALTA Dü REGISTRO Qjl PONTO

Através do abono do seu chefe im ediato, até três vezes por m ês, o 
em pregado não sofrerá desconto dos seus salários, m otivados por 
atraso no yponttfv

3
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i-Lu ÉiI£S.M Xia MbDICüs

Caberá á em presa, desde que ngío m antenha serviço m édico 
ou convênio m edico hospitalar, ou no caso que o serviço 
nao esteja funcionando, aceitar para efeito de despesa 
funcionários os atestados fornecidos pelo serviço 
m  í ndicat o.

próprio w  
m édico 

de ,seus‘ 
m édico ^'11

;>■

XAm. áJJSMClM

0 empregado poderá deiiíar de 
do salárloi

comparecer ao serviço, sem preju ízo

a) 03 (três) 
c8i Juge,
declaradam ente viva de sua dependência econôm ica.

b> 05 (cinco) dias, em caso de nascim ento de filhos, 
da prim eira sem ana.

dias consecutivos, no 
«“ascendente, descendente.

caso de falecim ento de 
irm ão ou pessoa quemlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'I ■ no decorrer

t
c) 04 (quatro) dias consecutivos, em razão de casam ento.

í aSL. ôüXiJUm úã IH^áLhlMQR'■.1  '

■ í

Í5.i - Em caso de falecim ento ou invalidez perm anente por doença 
profissional ou acidente de trabalho, a em presa, pagará aos 
fam iliares do em pregado, de um a só vez, um auxílio correspondente 
a 03 (três) salários m ínim os.

13.2 - Em caso de m orte natural, pagará a em presa, tam bém  de um a 
só vaz, aos fam iliares do em pregado, um auxílio correspondente a 
02 (dois) salários m ínim os.

,;

Ul m. ôM lIâCííEâ DA CJ££

A em presa anotará ha CTPS do em pregado e 
registro, no prazo de 30 (trinta) dias, as novas funções por 
exercidas e os novos salários percebidos.

ió.2
nB 7.788/89, só serão anotados na CTPS do em pregado 
ele solicitado.

ió.i no 1ivro de 
ele

! ■'

- Os aum entos decorrentes dos reajustes de que trata a
quando

Le i 
por

íZm. SAUSUl Qü £üa£T_m iTQ

17.1 - 0 em pregado cora m ais de 06 (seis) m eses de experiência na 
função, 
adm issão, 
de outro 
salár io 
pessoais.

com provados através de anotação na CTPS, 
em caráter perm anente, 
em pregado dem itido, terá 
igual ao do em pregado

no caso de
para exercer as m esm as funções 

garantido o 
afast ado.

pagam ento de 
afora, vantagens

17.2 “ Nas substituições eventuais ou provisórias, 
com o, férias, licenças m édicas 
subst ituto.

incluídas tais 
ou autorizadas, o em pregado 

salário do substituído aforaeceberá o m esm o

4
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'»  I vantagens pessoais.
ir%

i':

la^ CXmMIQ. Q£. LXEESü èOÜ V .

v,:'/  ~
Í8.i - 0 contrato de trabalho a título dc experiência que alude o 
§ único'do art. 445 da CLT, nio poderá ser superior a 60 dias.

18.2 •” Na hipdtese do em pregado ser readm itido para exercer as 
m esm as funçSes por ele anteriorm ente e;vercidas, c vedada a 
celebração ds contrato de experiência.

■{
t,-

Um. âS aS Ü E

19.1 - 0 em pregado com 40 (quarenta) anos de idade ou m ais, c com  
tem po de serviço igual ou superior a 06 (seis) anos prestados 
ininterruptam ent® a m esm a em presa, que for dem itido sem justo 
m otivo, terá direito a aviso prévio de 60 (sessenta) dias.1

Em nenhum a hipátesc o período excedente ao previsto no19.2
Inciso II do art. 487 da CLT, im portará em dilatação do tem po 
serviço do em pregado para quaisquer outros fins.

'I
de

li

i-l
A inobservância por parte da em presa do disposto na19.3

cláusula 19.1 garantirá aos em pregados a percepção da indenização 
por falta do aviso prévio.

ií
S

? v'-  •

2^ EtíEBLEfiÊfiü EU D£

0 em pregado com tem po de serviço igual ou superior a 05 (cinco) 
prestados ininterruptam ente a m esm a em presa, c que falteanos,

m enos de 01 (hum ) ano para se aposentar, não poderá ser dem itido
■I

I,:
'H . sem Justo motivo.

,1 ^

Um. P^,II£I£á CM EÜ Ey£MIQ£
V

- 0 sindicato obreiro, até 02 (duas) vezes por ano, poderá 
das em preSas pertencentes a categeria econôm ica, a 

01 (hum ) em pregado associado para participar, por
cursos ou 
ausênc!m

21.1
solicitar 
dispensa de
período nSo superior a 08 (oito) dia®, de congresso, 
eventos dc notário Interesse da categoria, sem  que essa 
seja com putada para efeito dc desconto das férias, 139 salário e 
repouso sem anal rem unerado.

21.2 - As em presas com  m ais dc 50 funcionários dispensará até 02 

em pregados.

21.3 - A rem uneração dos dias ausentes será objeto dc negociação 
direta entre a em presa c o em pregado.

21.4 “ Ao retornar, deverá o em pregado, com provar à em presa, a 
sua participação no evento.

PP. Arpfi.qn da OTRFTnRTA do sindicato à. EM PRESA 

22.1
obreiro, até N&2

Para efeito di? s i nd i cal í zação a Diretoria do sindicato 
(duas) vezes por ano, após com unicação por

5
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4| ' /I"
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><o

(íBcrito i\ em pre&a, com ant ecedênc i ani i n i m a de i0 (des) dias, 
Ingrefâtoo as suas dependências®

A em presa coordenará o acesso doa em pregados ao local  ~ 
designado para a sindicalisaçao.

í ]

22,2
\

aü.. ELaí]£Eí),Gâi;iâü e  ciaíaüEüSâCM q ú DE TRABALHO

As em presas poderão prorrogar a jornada diária de trabalho, 
visando a supressão dos trabalhos aos sábados, adotando-se o 
regim e de com pensação, independentem ente de acordo individual.

2â^ CÍMlEEliMClQ Q£ SlEMm

(Suando o feriado ou dia santificado recair no sábado as24.1
em presas que adotam  o regim e de com pensacao de horas de trabalho 
visú n̂do a supressão do trabalho aos sábados, rem unerarão as horas 
com pensatórias na form a da cláusula 9.2.

No caso de feriado ou dia santificado recair no dia da 
a em presa distribuirá as horas com pensatórias desse dia

24.2 -
stm ana, 
nos dem ais dias da sem ana.

Dü FGTS

As em presas, sem estralm entc, solicitarão à entidade bancária, os 
extratos das contas vinculadas do FGTS de seus em pregados, e 
quando do seu recebim ento repassarão aos m esm os.

Ma bioiâüicâa2iu.

KÊ em presas m anterão os seus sanitários e vestuários cm bom  
estado c condições de uso.

22, V,

As em presas m anterão em suas dependências m aterial27.1
necessário para prim eiros socorros.

Em caso de urgência necessitando o em pregado de
a em presa se responsabilizará pelas

27.2
atendim ento hospitalar, 
despesas de sua locom oção.

?8. FnPNrnTMFNTO QiL UNIFORMES

As em presas fornecerão gratuitam ente, aos trabaihadores dois 
uniform es por ano, para uso exclusivo no trabalho.

2SL.. JMÉ. Q£ RM QlülQ

(dois vírgula 
hom ologação da 

de taxa de

As em presas pagarão ao sindicato o valor de 2,5%
do piso salarial para cada 
no órgão de classe. Este valor

cinco por cento), 
rescisão realizada 
rescisão, não poderá ser deduzido da indenização do em pregado.

i
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I, ■

V - '•''.Os «m pregadoB que contarem com m ais de @ 5 (cinco) |tbos 
ininterruptos de serviço na m esm a em presa  ̂em gozo de auM  
doença pelo INPS, do 6Q ao 609 dia do afastam ento, receberão da 
em presa um a im portância que, som ada ao valor do benefício 
previdenciárío, atinja o valor de seu salário integral, vigente â 
íí‘POca, lim itada a um a única vez dentro da vigência deste 
docum ento.

4

!cjQUELeiyim m o j íx ü j l ü  Uj3£;íi£iâ

aia. ELÊiáüoa

As em presas localizadas na área m etropolitana do Recife, poderão 
perm utar os feriados m unicipais onde se localiza seus parques 
fabris, pelos feriados m unicipais estabelecidos para a Cidade do 
Recife.

22*. Q£SílCm Jl Qâa CJQM JAIÜÜICíiES

32.1 " âSBÍlXJAIiyâ - A partir do m ês de setem bro, as em presas
descontarão em folha de pagam ento de seus em pregados associados, 
quando devidam ente autorizados por eles, e repassarão diretam ente 
ao sindicato ate o 59 dia útil 
m ensal idades correspondentes 
m ínim o, para os em pregados que percebam  ate 
salariais e ÍX (hum  por cento) do salário 
perceba m ais de 05 (cinco) salários m ínim os.

do m ês subseqUente, 
a 3% (três por cento) do salário

05 (cinco) pisos 
do em pregado que

as
|.

32.2 ~ Os em pregados do LAFEPE que percebem  até 05 (cinco) pisos 
salariais, o valor da m ensalidade social é de 6% (seis por cento) 
do salário m ínim o.

!

f
I 32.3 - Fica sob a responsabilidade do sindicato obreiro. 

Junto â em presa dita taxa.
receber

X
As em presas descontarão dos salários 

e unicam ente neste, de seus 
um a contribuição 

no valor de CrS i.000,00 (hum  m il cruzeiros). Para
Cr$ 3.000,00

Ê2aisi£iici^32.4
vigentes no m ês de setem bro, 
em pregados associados ao sindicato obreiro, 
assistencial
em pregados não associados a taxa será no valor de 
(três m il cruzeiros).

!■

Ao em pregado associado ou não do sindicato obreiro é32.5
perm itido que se oponha ao desconto m ediante docum ento cujos 
form ulários encontram -se no sindicato profissional, no prazo de 
quatro dias após o registro na DRT/PE.

r.

A corítr i bu i ção assistencial recolhida, se encontrará a 
do sindicato obreiro até o 59 dia do m ês subsequente 

salário dos em pregados, sob pena de ser paga

32.6
d IspoBição 
ao desconto no 
corrigida pela inflação.

í,

32-. QMâiilIiia GERAIS

As condiçoesx de trabalho que vierem  a ser acordadas, as que

I
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vierem a ser estipuladas por lei, as condiçoes de trabalhq’ 'm is 
favoráveis, e as que existem  por força de contrato individiial ou 
norm as internas da em presa, prevalecerão sobre as aqui 
estipuladas.mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i'

,

1,
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ipti-
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aiu. büJLiÁ

A Inobservância do ajustado, nas obrigações de fazer, acarretará 
m ulta de 20?: (vinte por cento) do piso salarial da categoria.

aEL. EJilILEüaQ CiM ULlâlófilü UJJilü

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios que resultem da 
interpretação ou aplicação desta Convenção, serão conciliados ou 
dirim idos pelos órgãos JurisdIcionais trabalhistas.

1. :

1 '

\-N ,f*'PiLÜRfi.miÊ£l£Lu RLyJLSM.. DmJliCIA Qü

0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação,
desta Convenção, fica subordinado 

estabelecidas no art. ói5 da CLT.

total
norm asPar c. i a 1 asou

■1

az- EMZÜ ü£ MlBàMJA
\

Coletiva de Trabalho terá vigência de 
31.07.92, e som ente produzirá efeitos jurídicos 03

A presente Convenção 
0i.09.9i a 
(três) dias após o seu depósito na DRT/PE.

aa- C!ifi£xiaiiiíj£ü EiMia
Convenção datilografada em oito (oito) laudas está sendo 

só via, extraindo-se-lhe tantas quantas forem
Esta
lavrada num a
necessárias para arquivo dos convenentes, e um a das quais será 
depositada na Delegacia Regional do Trabalho, em Pernam buco, para 
fins de registro, com o ordena o parágrafo único do artigo 6i3 da

1|:

»

} %

CLT.} ;

E. por estarem  assim  justos e com binados, assinam  os contratantes, 
por órgãos de seus Diretores, esta Convenção Coletiva 
Trabalho, para que se produzam  os efeitos legais.

de■i

J

Recife, 03 de outubro de i99i.

ISRAEL FERREIRA De/tORRES 
Pres. Sind. Cat. Obreira

JEOVAN A./TAVARES DE
7

M ARCOS
Pres. Sind. Cat. Econôm ica

f.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

H C L U S A OC o
autos concsusos ao

estes 

P '‘£b O

(Sjests taço

Sf Ju z

Recite

Em  face do requerido nas petições 

de fls. 41 e 42/43, dos autos, notifique- 

se o Suscitante para se pronunciar se tem  

ou não interesse no prosseguim ento do dis 

sidio.

Recife, 20 de m arço de 1992

M â Thereza Lafayette de A.Bitu 

Juíza Vice-Presidente do TRT - 

6® Região, no exercício da Pre 

sidênciamlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR T ■ M od. 45
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

DO! TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DE PRODU
TOS FARM ACÊUTICOS DO RECIFE

PARA!

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP- /92115

Fica esse Sindicato, pela presente, notifi

cado do despacho da Exm a. Sra. Jufza Vice-Presidente deste E.

Regional, nos autos do DISSlDIO COLETIVO N? TRT-DC- 78/91,em  mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ 1

que sao partes interessadas:

ISUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS DO RECIFE

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE' 

PRODUTOS FARM ACÊUTICOS NO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADO !

S

nos term os a seguir transcritos:
-5

"Em face do requerido nas petições de fls. 

41 e 42/42, dos autos, notificque-se o Suscitante para se ' 

pronunciar se tem  ou não interesse no prosseguim ento do dis

sídio. Recife, 20 de m arço de 1992. as)M ? THEREZA LAFAYETTE 

DE ANDRADE BITU-Juíza Vice-Presidente do TRT 6? Região, 

exercício da Presidência".

no

A presente notificação vai assinada pela 

sessora da Presidência, em 23 de m arço de 1992.

JACQUELINE LYRA 

Assessora da Presidência

4

TR T • M od. 45
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NOT.TRT-GP-115/92 (DC-78/91

AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

PRODUTOS FARM ACÊUTICOS DO RECIFE

Rua Bulhões  M arques,  19 - sala 212 - 2* anda r

Recife-PE

i

í

50.060

m
NOT.TRT-GP-115/92(DC-78/91

- r emet en t e-------------------------

rRIBUMAL REGIONAL D') - 6.* ReglEr
r.ahi ip*p da

-N.»

NOME:

ENDEREÇO:C%la dO Apolo, ''30 Recife • PeraambOM

N.»
COMPROVANTE DE ENTREGA 

W DO S E E D

c DESTINATÁRIO ----- „^í5t
.DE PRODUTOS FARM ECEI-c DOS TRAB.NAS IND

TICO
C

DOt ENDEREÇO
Uj

E D
<5aTa ?12 - pg andar 
------------ ESTADO --------------------

Mni-giiaR ■ 19
CIDADE

PE
Recife

Assinatura do Destinatário
Recebido em

MDd. JCJ 62

TERM O DE JDRTADA:

Jm to aos presentes autos a petição 

peotocolada sob o nS TRT-4129/92, fls. 54/55, 

Recife, 10 de abril de 1992

JACQUELINE lYRA
m

Assessora da Presidência p/ 

Dissídio Coletivo

■é
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Indústria de Produtos Farmacêuticos do Recife‘'Sindicato dos Trabalhadores na

EXKA. SEA. BRA. JUlZA TICE-PRESIBENTE, M O EXERCiGIG BA FRESI- 

BERCIA BO TRT BA 6» REGIÃO - RECIFE (PE)

0_. NÍ ClC  OLU  «3 1

(rd- ,-0 ,̂04 ' i
< ■ C

-VO Cx

BISSlBIG  COLETIVO RS TRT-BC 78/91
ro1 I :ü«EB I!?o 5g .-4 -i'

x; • •>
E-, •>

Xi
O v=;:

■-

-H,
o » aSUSGITANTE: SINBICATO BOS TRAIALHABORES IAS IIlUSTmS
? ^ 52

BE PROBÜTÜS FlRIíL^CEüTICOS BO RECIFE O O
Q m 33

o > 
>IBD
o>

Qx
S> o

SUSCITIBO: SIIBICATG BAS INBCÍSTRIAS BE PRGB0TOS >.
r

FARMACEü TICOS BO ESTABO BE PERÍTAIvíMJCO XtN»
CO O

SINBICATO BOS TPJLiALHABORES IAS IIBCISTRIAS BE 

PROIÜTOS FARIIACELTTICOS BO RECIFE, qualificada nos autos do 

Bissídio Coletivo em epígrafe, por seu advogado que esta subs 

creve, e atendendo a notificação TRT-GP-115/92 desse egrégio 

Tribunal, vem  respeitosaraente com unicar a V,Exa. o seu não 

interesse em prosseguir com  o Bissídio em tela, tendo em vis

ta as negociações entre as partes terem  chegado a bom  term o.

Pede deferim ento.

Recife, 31 de m arço de 1992.

oéíESISxR.lEL FEPJÍEIPJI BE T'

1.PRESIBEITEi

V

ROBERTO ROBRTGtreS-^yM 

ABVOGABO OAl-PE 12 59<^

Rua Bulhões Marques, 19 - Sala 212-29 and. - Edf. Zykatz- Tel.: 221-1271 - CEP 50.060 - Boa Vista - Recife-PE
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO

• '

C O N C L U S A O
flMil áata, faço e» o auios conciu«oa>

». Juiz PRtL..:.QNTE

<i» « IR9cif», 5^, d» abril

jCkx-^

t Jim te-se aos autos e notifique-se o

suscitado para se pronunciar sobre o teor

da petição retro.

Recife,/̂O d?e abrî de/p.9 9̂2

imlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/

CIÓYIS CORRÊA DE OÍJVEIRA A.PILHO

Presidente ĉto TRT da 6S RegiãoJuiz
X

*

T. R. T. - M od. 19
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGlAO
RECIFE

THIBQ!7ia< BE&IOm. PO THABAIiBO M SESDA HSGiXO 

SriíPICATO HAS UíPÜSTRIAS d e  PROIOTOS PARMACfiDTICOS 

EO ESTADO DE EEHNAMBDCO

DOt

PAEAt

Av* Croz Calsa&if 767 Santo Aisero-Heclfe-FE CEP 30.040

ASSimiOl KOTIEICAÇXO

Klca eaaa Sindicato, pela presente, notiflcflk 

do do teco* da petição protocolada sob o nS fHir-4129/92, nos au — 

t<M do IMasídlo Coletivo nS ir^V>DO->78/91» mxian pertest

SUSCffiDAETBl SINDICATO DOS TRAD.\IHADOKES HAS

HíD.DE PRODUTOS PARItACÍÍÜTTCOS DO RECIPE

SINDICATO DAS IRD.DE PRODUTOS •SUSCITADOl 

PARMAClÍDTICOS N® ESTADO DB PERNAMBUCO,

JBace 08 termos do seguinte despachos

aos atetos e notiflcqne^e o soscita 

tado para se p*<Mi(nneiay sohre o teor da petição retro. Recife, 10 

de ahril do 1992. as)CL<5VIS CORRÊA DE ODIVEIRA A.PXIHO-Juiz Bresi 

dente do TRT-6S Região/.

M anexo, copia da petição referida no despa -

cho supra.

A presente aotltíaação tsi assinada pela As • 

sessora da Presidência, em 13 de ahril de 1992.

j a c q^St^^Sír a

AssesBcna to PresidãMia p/ 

l^ssídio Coletivo

TRT - Mod. 45



í=^^®^ÍL00®1TO(20^78/91)
~ RgMFTf^7F ^ ------ -

Stcrttarfa Jadiciaría da ^RT ~
------------- da Sexta Rr  g i à a

Cais do ■ o j ío , 7j 9 
^•^ciía . Pt

NOME:

ENDEREÇO; “^0

C£P 50 030

2 0ABRI99í f COMPROVANTE
DO SEED

DE ENTREGA

V
DESUNa IAHiii -----^

PAEIiAOtelcos
MS lííD.DE 

■^TÀDQ J)v.E T líO
SEED ender eç o

^.Cruz Cabufia'.
'c id ad e —-

767 Santo Ama-yn

ESTADOlíecife
EE

Recobido em
wnaiura do Oeslinatàfio

Uod. JCJ 62 ' í I P

7

t- í' i,
i.ta

.. , K ^i_>
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6a Hcgvão ^

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
Stí >
sfe

ONCLUS^ ^2c
conclasão do

\o/ O) J 55-&mr-
uui 0.- Roaian

...............
50

St
VroR^íe. j "í)-r-~^^

tjjraJq .c
#'»

Assessora da !Presidencia

p/Dissídio Coletivo

_________Diante do silencio do suscitado deteriTritip

0 cálculo das custas soljre 10(de2)valores de refe

rência e a notificação do suscitante para seu re

colhim ento. Apos 0 que, arquive-se o processo.

Recife, 12 de junho de 1992,

^^'Á'Í\j k AAA HIa jj.d Jf/ifüJMÊt h
Maria Tharaza Lafayatt^e Tf

—JulZA-PrtsIdBnl* no Exercício d-i __.j___________________________

do TRT da 6.* Região

M

T. R. T. - Mod. 19



^ TRT
5^ ••

V 6* R««<ío 2 i
VPODER JUOICJARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGtAO
RECIFE

SCCRCi^iéSiÀ JDICIÁRU

DC*‘78/91
/PRX.NS TRT-

8II/DIGAT0 DOS TRASAÍBAD0RE3 NAS INDÚSTRIAS DS PRODUTOS PARMA-
etvTieoiff DO' RRCtrs....................................................

ENDEREÇO. Bulh^fp, Mqrçtuêa, n9. J P, h?*>A.y<AÍ9

SOOSO

DESTINATÁRIO.

CEP:
Através da presente, fica V. S* intim ado(a) para o fim  de

ciarado no itefli..A .̂..........

J__ [_ -01-Apresentar liquidação

J___I -02-Assinar termo de cocrpromisso, como perito

1 I -^3-C»tado para contestar(copia anexa)

J__j •*04“Ciencia de despacho..............

___ ~05”Conparecer a audiência do dia

1

LmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ h.as

<-06-Conparecer a Secretaria para.........

-07-Ccanprovar deposito......................... ..

-08-Contestar os artigos de liquidação

\ \ -09-Contra arrazoar Recurso Ordinário

j__{_ -10-Contra arrazoar Recurso de Revista
Instrum ento 

Petiçao
-12-Receber/Entre9ar as guias do FGTS 

-13-Entregar laudo pericial

-14“Falar sobre.........

-15-Fornecer endereço 

-16- I mpugnar eirbargos

I
I

-li-Contra arrazoar Agravo

a penhora 

de terceiros
{ X| -17-Pagar as custas processuais no valor de Cr$

loss^ro

-iS-Trazer comprovante do pagamento das custas no valor de Cr$ 

-19*Integrar a açao como Iitisconsorte(copia anexa)

-83-Receber Al vara

I
I

referente-21-Depositar Cr$.

I I -22-Outros

.............Prazo.............................

■wklA LVIZA DUARTE DE MELLO

Obs
â$ i9sau

/ /Em

Qiretcr cb Secretaria Judiciaria 
OUDBttIfUta a>

/f:



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIÃO

\h fo,3
O \k.' t «T

’ ‘■S
: I6.-r J

i0C'^« i'
i

Q2 oa t adevenoment o

15/07/92
0*5 N*CPFOUCGC

12.588.794/0001-35

CAAM80DOC6C

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO

Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais

172,583 794/0001-3^A
i.

Sindicato doj Trohs "Oí Indi. d# Prodi. 
(arrr.acSutIcot do Padlo

Q4 CÓDIGO OA BEC8TADARF
1505

Qg N« OA REFERÊNCIATuo BolSôei Mosque», 'P - 7dl. Zylictz 
t. ood

11 REsenvAoo

. S/HlÇ • tiro Vbfo • CíP 50060

Qg N» DO PROCESSOIRECIFE — PBL DC - 78/91
VALOR OA RECEITA13 TELEFONE

12 NO^

ifciCATO 1.055i70221-1271THAB IND PRQB TÂSMkO aSCIFESI
08 VALOR OA MULTA

14 VALORORIGINALDOIMPOSTOEOUTRASINFORMAÇÓES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

ATENÇAO
s en c xd pess o aj u r Id ic a , q9 

ALÉMOAAPUCAÇÃO 
DO CARIMBO CGC 

NO CAMPO 01.
PREENCHER 0 CAMPO 03.
15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAS f E 2* VIAS)

5 THIBUNAL HEGIONAL 30 THABftLHOa
VALOR DOS JUF«S 60U ENCARGO DL-1025«9

DA 6» EEGlIOc

s ^ Q VALOR TOTAL<g
g<
g

1.055r7Ô8 AR02ct^tr3209 BSJI ?5? 150792I I
s
u E

F
COD. 1UWTILIBRA S/A WOUSTRIA CBAFICA • nUA AlMOBtS. 9-9 • BAURU - SP • CO.C. AASSOMI/OOOl-U

i

T. R, T. - Mod. 19
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S'Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

TRT Região
Coordenação de (^stão Documental e Memória 

Ficha de Identificação do acervo

S ■-i

-v’

r 'i

'■■ .v->. .:' -A
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i-.

(
■ . MEMORIAL DA JUSTIÇA DO^RABALHO

f

Código de Referência 3.1.1 BR. PETRT6. MEMOJUTRA. MJT
3.1.2 PROC. N“ TRT D.C. 78/91Título

•T: - ■

Datas de produção dos Documentos 3.1.3 31/7/1991\
/

Nível de descrição 3.1.4 Dissídio Coletivo - item documental ■'-'r •

M.

Dimensão da unidade de descrição 3?r5 60 folhas ^
3.2.1 TRT6.Nome do produtor

Âmbito e conteúdo/resumo 3.3.1 Descrição da Coleção
Suscitante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtos Farmacêuticos de Recife. ;' A'

Suscitado(s): Sindicato das Indústrias de Produtos
Farmacêuticos no Estado de Pernambuco.■

m \-
r

.í'. ■ Dissídio coletivo de natureza econômica objetivando aumento de 
salário e estabelecimento de cláusulas que regulem condições de 
trabalho. A pauta de reivindicações, apresentada pelo suscitante 
é composta por 43 cláusulas, dentre elas: piso salarial igual a 2,5 
salários mínimos; adicional de insalubridade; produtividade de 
30%.
As partes desistiram do processo, visto que firmaram convenção 
coletiva de trabalho, composta por 38 cláusulas. Entre elas, 
reajuste salarial de 450%, piso salarial de 1 salário mínimo 
acrescido de 10%, insalubridade.

•> '
'y-r •,

■ í

y/vC'.

^.0
y !<

■■■ -

C. •
. T'

I íy '=-'v« <• -V'

"Ay-v..

Sistema de arranjo 3.3.4 ordenação numérica por data e por página•--i* : "

>'
s

Condição de acesso 3.4.2 sem restrições? ■ :v.

.-j'.V-. íy
Condições de reprodução 3.4.3 datilografado e manuscrito; presença de cópiasy *

Características físicas 3.4.5 oxidado; deteriorado; amarelado pelo tempo; sujo
;;

Existência de cópias 3.5.2 não
; '

^:íí' ■y..

Unidades de descrição relacionadas 3.5.3- nãoi

3.6.1 Juiz Presidente: Maria Lafayette Bitu. ■Notas /
.■■--'-A!

í. ;
■-r

V /• t.
■' y,"

I

iX . '
'.1V xrN

\ á.'y'\ .
. ■

LOCALIZAÇAO FÍSICA: MEMOJUTRA - Dissídio Coletivo (72-79) 15® caixa - ano 1991. '
■r.

-y ■

RESPONSÁVELI.
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ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO

Código de referência

Título

Data início Otai
i X

Data fim

Nível de descrição

Dimensão e suporte
V--r.íÇ

ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO

Nome do produtor
, t(T

.cíjia '^-j a.c aT/ .

lUTi-.d, ('''^ (/^t.T i A •Xí-<l<i€>*\ft<>íiíí )

Svc<.'T.tKicv\. ^Vg cTuJX-História do documento ^ i f'' ■' '• .

ÍVC

ÁREA DE CONTEÚDO E ESTRUTURA

Âmbito e conteúdo UOViX^Xo

i3XUKhijh>^ ' P^^itKíXeAXcX j t'V\boJlaí>M.HcvÁ^y

uM^^^tjV0n1^ aTÍ.o (^l&cvw Ow^ 0|

£Í0uUw.üj(^^

í- / . :C'. ;
' -ír>

>|in/YTVCA-“

\.

ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO

Condições de acesso

AREA DE FONTES RELACIONADAS

Nota sobre publicação

ÁREA DE NOTAS

Notas de conservação CÍ\\ ' dj,':Cí\VTtrt':TCi. ;,( ■•'.■• /•‘I ‘.''."-k-

)0

ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO
Nota do arquivista

7€XXy

ÁREA DE PONTOS DE ACESSO  E INDEXAÇÃO  DE ASSUNTOS
Palavras-chave /

S


